
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

EXMO(A).  SR(A).  DESEMBARGADOR(A) FEDERAL  RELATOR(A)  &
COLENDA 7ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

ATO MPF : MAN-2025-170 – PARECER

PROCESSO : 0800242-61.2023.4.05.8400 – APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADO : 
APELADO : 
ADVOGADO : 
RELATOR(A) : DESEMBARGADOR(A) FEDERAL FREDERICO WILDSON DA SILVA DANTAS – 7ª TURMA
MAG. CONV. : DESEMBARGADOR(A) FEDERAL ANDRE LUIS MAIA TOBIAS GRANJA

EMENTA.  PARECER.  MPF/PRR-5.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ÓRGÃO LOCAL DESTE MPF.
SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL – RN, QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS PLEITOS FORMULADOS NA INICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, AJUIZADA EM
RAZÃO DA VIOLÊNCIA POLÍTICA DE GÊNERO, POR MEIO DE PROGRAMA DE RÁDIO,
CONTRA DEPUTADA FEDERAL. APELAÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL, COM PLEITOS
SUCESSIVOS DE ANULAÇÃO E REFORMA DA SENTENÇA. CONTRARRAZÕES DOS
RÉUS, REQUERENDO A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
O ÓRGÃO MINISTERIAL LOCAL INTERPÔS APELAÇÃO, NA QUAL (I) APRESENTOU
AS TESES (A) DA AUSÊNCIA DE ANÁLISE DOS ARGUMENTOS TECIDOS NA INICIAL
E DAS PROVAS JUNTADAS, QUANTO AO CARÁTER ESPECÍFICO DAS DECLARAÇÕES
CONTRA A DEPUTADA FEDERAL; (B) DA VEDAÇÃO A LIBERDADE DE EXPRESSÃO E
A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO ABSOLUTA; (C) DA NECESSIDADE DE
FIXAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  COMPATÍVEL  AO  ALCANCE  DA  DECLARAÇÃO  E  A
POSIÇÃO PÚBLICA DO RÉU; (D) DA INEXISTÊNCIA DE DECISÃO DE MÉRITO QUE
AFASTE O DOLO DO RÉU OU RECONHEÇA A INEXISTÊNCIA DO FATO
1. ENTENDIMENTO DESTE ÓRGÃO REGIONAL DO MPF – REGISTRAMOS, DESDE
LOGO, QUE, EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DO MPF
POR INSTÂNCIA DO PODER JUDICIÁRIO, CABERÁ A ESTE OFÍCIO MINISTERIAL
REGIONAL, DORAVANTE, OCUPAR A CONDIÇÃO DE PARTE NESTE PROCESSO, SEM
DEIXAR DE ATUAR SEMPRE COMO FISCAL DA ORDEM JURÍDICA, NA “… DEFESA DA
ORDEM JURÍDICA,  DO REGIME  DEMOCRÁTICO E  DOS INTERESSES  SOCIAIS  E
INDIVIDUAIS  INDISPONÍVEIS”  (CF,  ART.  127),  INCLUSIVE  PARA  PLEITEAR,
QUANDO  CABÍVEL,  EM  FAVOR  DA  PARTE  CONTRÁRIA,  A  DESPEITO  DE
ENTENDIMENTOS MINISTERIAIS ANTERIORES.
2.NESSA  DUPLA  CONDIÇÃO  E  EM  RAZÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL  DE  SEUS  MEMBROS,  O  ÓRGÃO  MINISTERIAL  DA  INSTÂNCIA
RECURSAL PODERÁ RATIFICAR, TOTAL OU PARCIALMENTE, OS ENTENDIMENTOS
DOS  ÓRGÃOS  MINISTERIAIS  QUE  ATUARAM  ANTERIORMENTE  NA  CAUSA,  EM
PROCEDIMENTO  AMPLAMENTE  UTILIZADO  PELOS  MEMBROS  MINISTERIAIS,  DE
DIFERENTES INSTÂNCIAS.
3.  NO CASO CONCRETO,  DEPOIS  DA  ANÁLISE  DA  SENTENÇA,  DAS  RAZÕES E
CONTRARRAZÕES  DE  APELAÇÃO,  OBSERVAMOS  QUE  O  ÓRGÃO  MINISTERIAL
ANTECEDENTE  APRESENTOU  SÓLIDOS  ARGUMENTOS  EM  FAVOR  DO
ACOLHIMENTO  DAS  TESES  RECURSAIS  DESTE  MPF,  COM  A  ANULAÇÃO  OU
REFORMA  DA  SENTENÇA  PROFERIDA,  DE  TAL  SORTE  QUE  ESTE  ÓRGÃO
MINISTERIAL  REGIONAL  REGISTRA  QUE  COMUNGA  INTEGRALMENTE  COM  OS
FUNDAMENTOS  FÁTICOS  E  JURÍDICOS  DAS  RAZÕES,  TUDO  A  JUSTIFICAR  O
PROVIMENTO  DO  APELO  MINISTERIAL,  PARA,  EM  CARÁTER  SUCESSIVO:  (A)
ANULAR  A  SENTENÇA;  OU,  (B)  SE  NÃO  ANULADA,   REFORMAR  A  SENTENÇA,
JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA INICIAL, NOS TERMOS DA APELAÇÃO.
4.  A TÍTULO DE REFORÇO, NO CASO EM TELA, A SENTENÇA NÃO EXAMINOU AS
DECLARAÇÕES DO RÉU, LIMITANDO-SE A REPRODUZIR AS RAZÕES DA DEFESA.
EM CASOS RELACIONADOS À LIBERDADE DE EXPRESSÃO, O ÓRGÃO JULGADOR
TEM  DE  EXAMINAR  PONTO  A  PONTO  AS  DECLARAÇÕES  INDICADAS  COMO
EXCLUÍDAS DESSA IMPORTANTE PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO, QUE HÁ DE SER EXERCIDA SEMPRE COM RESPONSABILIDADE E COM
RESPEITO  AOS  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  DAS  OUTRAS  PESSOAS  E  DA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

SOCIEDADE EM GERAL, JUSTIFICANDO, NAS CONDUTAS ILÍCITAS, A REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS, COMO REQUERIDO NESTA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
5.  DESSE  MODO,  O  PLEITO  DE  NULIDADE  HÁ  DE  SER  ACOLHIDO,  POIS  A
SENTENÇA DEIXOU DE JULGAR O CASO MEDIANTE A INDISPENSÁVEL ANÁLISE
DAS  CITADAS  EXPRESSÕES  QUE  EXTRAPOLARAM  ILICITAMENTE  O  CAMPO  DE
PROTEÇÃO  DA  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO,  EVITANDO-SE  A  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIAS.
6. SE ESSA CORTE REGIONAL NÃO ANULAR A SENTENÇA O RECURSO HÁ DE SER
PROVIDO, PARA JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS DA INICIAL.
7.  NO CASO CONCRETO,  DEPOIS  DA  ANÁLISE  DA  SENTENÇA,  DAS  RAZÕES E
CONTRARRAZÕES  DE  APELAÇÃO,  OBSERVAMOS  QUE  O  ÓRGÃO  MINISTERIAL
ANTECEDENTE  APRESENTOU  SÓLIDOS  ARGUMENTOS  EM  FAVOR  DO
ACOLHIMENTO DAS TESES RECURSAIS DESTE MPF E A ANULAÇÃO OU REFORMA
DA  SENTENÇA  PROFERIDA,  DE  TAL  SORTE  QUE  ESTE  ÓRGÃO  MINISTERIAL
REGIONAL REGISTRA QUE COMUNGA INTEGRALMENTE COM OS FUNDAMENTOS
FÁTICOS E  JURÍDICOS DAS RAZÕES,  TUDO A JUSTIFICAR O PROVIMENTO DO
APELO MINISTERIAL, PARA (A) ANULAR A SENTENÇA, OU, SUCESSIVAMENTE, (B)
REFORMAR A SENTENÇA, PARA JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS, NOS TERMOS
DA PETIÇÃO INICIAL E DA APELAÇÃO.
8. PARECER PELO PROVIMENTO DO APELO DO MINISTERIAL, PARA, EM CARÁTER
SUCESSIVO: (A) ANULAR A SENTENÇA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUÍZO A
QUO; OU, (B) CASO INDEFERIDO O PLEITO ANTERIOR, REFORMAR A SENTENÇA,
JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS PELO ÓRGÃO LOGAL DESTE
MPF NA INICIAL DESTA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelo  procurador  regional  da

República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante

essa colenda 7ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, apresentar

PARECER
(MEMORIAL)

sobre a presente causa, conforme fatos e fundamentos adiante externados. 

1. DO RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  pela  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - PRRN, órgão ministerial local,

contra sentença do juízo da 1ª VARA FEDERAL – RN, que julgou improcedentes os

pleitos  formulados  na  inicial  da  ação  civil  pública,  ajuizada  em  face  de  

  e  ,

inicialmente, em razão da violência política de gênero, por meio de programa de rádio,

contra a deputada federal .

Os autos subiram a essa Corte Regional, onde os réus, depois de

intimados, apresentaram contrarrazões ao apelo ministerial (ID 4058400.16204264).

Por fim, vieram os autos a este órgão ministerial  regional para

atuação como custos iuris.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

2. DA ANÁLISE

Na petição inicial desta ação civil pública, da lavra do Exmo. Sr.

procurador  da  República  EMANUEL  DE  MELO  FERREIRA,  foram  formulados  os

seguintes pedidos (ID 4058400.12365440):

(…)

VIII – DO PEDIDO

Ante todo o exposto, o Ministério Público Federal vem requerer a Vossa
Excelência:

1 – A citação dos demandados para, caso queiram, apresentar defesa,
sob pena de incidência dos efeitos da revelia;

2  –  A  intimação  da  Defensoria  Pública  da  União  para,  caso  queira,
intervenha no caso;

3  –  a  dispensa  do  pagamento  das  custas,  emolumentos  e  outros
encargos, em vista do disposto no artigo 18 da Lei nº 7.347/85.

4 – a condenação de  em pagar indenização no
montante de R$ 2.000.000,00, nos termos lançados na causa de pedir da
ação;

5 – a condenação da Rádio  em obrigação de fazer (com a
antecipação da tutela provisória de evidência, no momento da prolação
da sentença, conforme arts. 294 e 311, II, Código de Processo Civil),
para que adote todas as medidas operacionais cabíveis  para imediata
veiculação de campanhas publicitárias, pelo período mínimo de um ano,
a serem selecionadas e aprovadas pelo Comitê previsto no art. 17 da
Convenção  para  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação
contra  a  Mulher  ou  entidade  indicada  pelo  Comitê,  ou  ainda  pela
Procuradoria da Mulher da Câmara dos Deputados (arts. 20-A, 20-B e
20-D do Regimento Interno da Casa),  ou por entidades dedicadas ao
tema, como o Fórum Brasileiro de Segurança Pública ou o Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada, com os seguintes objetivos:

5.1)  divulgação,  com  base  em  estudos  e  pesquisas  de  órgãos
especializados  (Forum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  Instituto  de
Pesquisa Econômica Aplicada, dentre outros) para conscientização social
da atual  situação de violência e assédio  (moral,  física e sexual) e de
desigualdade  em relação  às  mulheres,  nos  vários  segmentos  sociais,
v.g.,  turismo  sexual,  tráfico  de  pessoas,  acesso  à  renda,  emprego,
salários e remunerações, cargos políticos e de direção (cúpula) no setor
público (legislativo, executivo e judiciário) e privado;

5.2) divulgação dos direitos das vítimas mulheres de violência de serem
atendidas por profissionais de segurança pública, de saúde e de unidades
públicas  de  referência  de  assistência  social,  que  tenham formação  e
capacitação em escuta ativa e atendimento humanizado sobre violência
de gênero, notadamente quanto aos direitos previstos na Lei Maria da
Penha (Lei 11.340/2006) e na Lei que prevê o atendimento no SUS das
vítimas de violência sexual (Lei 12.845/2013);

5.3)  divulgação  de  outras  políticas  públicas  que  estão  sendo
efetivamente implementadas para atendimento das mulheres vítimas de
violência  e assédio  (moral,  física  e  sexual),  inclusive  no trabalho,  no
setor  privado  e  na  administração  pública,  e  como  as  vítimas  podem
denunciar e acessar os serviços públicos de atendimento;

Embora já  tenha apresentado  o  Ministério  Público  Federal  prova  pré-
constituída do alegado, requer, outrossim, a produção de demais provas no curso
da ação. O MPF, dada a natureza indisponível do direito envolvido, aponta que não
é possível realizar audiência de conciliação.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

Atribui-se à causa o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

(…)

Encerrada a instrução, foi proferida sentença, da lavra do Exmo.

sr.  juiz  federal  MAGNUS AUGUSTO COSTA  DELGADO,  que  julgou  improcedente  o

pedido da inicial, nos seguintes termos:

SENTENÇA

Cuida-se  de  ação  civil  pública  movida  pelo  MPF  em  desfavor  de   -
 E OUTRO, na qual requer:

"(...)  4  –  a  condenação  de   em  pagar
indenização no montante de R$ 2.000.000,00, nos termos lançados na
causa de pedir da ação;

5 – a condenação da  em obrigação de fazer (com a
antecipação da tutela provisória de evidência, no momento da prolação
da sentença, conforme arts. 294 e 311, II, Código de Processo Civil),
para que adote todas as medidas operacionais cabíveis  para imediata
veiculação de campanhas publicitárias, pelo período mínimo de um ano,
a serem selecionadas e aprovadas pelo Comitê previsto no art. 17 da
Convenção  para  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação
contra  a  Mulher  ou  entidade  indicada  pelo  Comitê,  ou  ainda  pela
Procuradoria da Mulher da Câmara dos Deputados (arts. 20-A, 20-B e
20-D do Regimento Interno da Casa),  ou por entidades dedicadas ao
tema, como o Fórum Brasileiro de Segurança Pública ou o Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada, com os seguintes objetivos:

5.1)  divulgação,  com  base  em  estudos  e  pesquisas  de  órgãos
especializados  (Forum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  Instituto  de
Pesquisa Econômica Aplicada, dentre outros) para conscientização social
da atual  situação de violência e assédio  (moral,  física e sexual) e de
desigualdade  em relação  às  mulheres,  nos  vários  segmentos  sociais,
v.g.,  turismo  sexual,  tráfico  de  pessoas,  acesso  à  renda,  emprego,
salários e remunerações, cargos políticos e de direção (cúpula) no setor
público (legislativo, executivo e judiciário) e privado; 5.2) divulgação dos
direitos  das  vítimas  mulheres  de  violência  de  serem  atendidas  por
profissionais de segurança pública, de saúde e de unidades públicas de
referência de assistência social, que tenham formação e capacitação em
escuta  ativa  e  atendimento  humanizado  sobre  violência  de  gênero,
notadamente quanto aos direitos previstos na Lei Maria da Penha (Lei
11.340/2006) e na Lei que prevê o atendimento no SUS das vítimas de
violência sexual (Lei 12.845/2013);

5.3)  divulgação  de  outras  políticas  públicas  que  estão  sendo
efetivamente implementadas para atendimento das mulheres vítimas de
violência  e assédio  (moral,  física  e  sexual),  inclusive  no trabalho,  no
setor  privado  e  na  administração  pública,  e  como  as  vítimas  podem
denunciar e acessar os serviços públicos de atendimento".

Os  réus  ofertaram contestação  rechaçando,  em suma,  os  termos  da  pretensão
deduzida à inaugural, pelos argumentos declinados no ID nº 4058400.12611941.

Na sequência, foi anexada cópia da decisão exarada pelo Juízo da 2ª Zona Eleitoral
de São Paulo, nos autos do Inquérito Policial nº 0600018-65.2022.6.26.0002. (ID
nº 4058400.12802911).

Houve réplica à defesa apresentada pela parte requerida, seguida de decisão que
indeferiu  o  pedido  de  produção  de  prova  oral,  com  posterior  intimação  dos
litigantes para oferecimento de suas alegações finais.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Compulsando os autos, verifica-se que a pretensão autoral não deve ser acolhida.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

Deveras, do exame dos elementos probatórios colacionados a este feito, é possível
observar que as palavras proferidas pelo réu  (conhecido
como " "),  que  são abordadas  na presente  lide sob alegação  de suposta
prática de violência política de gênero, apesar de chulas e totalmente reprováveis,
não alcançam a antijuridicidade pretendida pelo MPF, sendo oportuno, a propósito,
reproduzir  o  seguinte  trecho  da  peça  contestatória  anexada  no  ID  nº
4058400.12611941:

"Em seus programas de rádio e televisão usa da linguagem popular e
profissionalmente  usa  do  senso  crítico  contra  projetos  políticos  que
considera desnecessários e de não prioridade em detrimento de outros
projetos de extrema necessidade que os políticos deveriam apresentar,
tanto na área social, na área tributária e na área familiar para o bem
estar do povo brasileiro e do país. Portanto, no caso em questão ou em
qualquer outro caso, o Réu  faz críticas contra os
projetos que considera desnecessários, sempre criticando tais projetos,
nunca a pessoa autora do mesmo, que muitas vezes ele nem conhece,
usando sempre o linguajar popular e na linguagem mais simples para
atingir toda a população a qualquer nível de instrução.
Veja bem Excelência, critica ou apoia projetos políticos ou qualquer outro
tipo de projeto e não os autores dos mesmos. Exerce a liberdade de
expressão em respeito  as leis,  aos princípios,  sem qualquer ideologia
política.

Ao contrário do afirmado pelo Autor, o Réu  em
nenhum momento  emitiu  declarações  ofensivas  contra  a  parlamentar
acima mencionada ou contra a participação feminina na política ou em
qualquer situação.

O que ocorreu foi que o Réu , o " ", teceu
comentários  em  linguajar  popular  dentro  de  um  contexto  de  crítica
unicamente  ao  mencionado  projeto  de  lei,  em  que  se  propõe  a
modificação dos termos da declaração feita pela presidência da cerimônia
de casamento.
Foi  dentro  desse  contexto  que  o  primeiro  Réu,  utilizando-se  de  uma
linguagem  coloquial/popular,  como  de  costume  o  faz,  sendo  uma
característica  marcante  de  seu  personagem  " ",  expressou
contrariedade  ao  projeto,  sobretudo  pois  julgava  que  o  Congresso
Nacional deveria dar prioridade a outras questões que se reputa como
sendo mais graves e urgentes para serem debatidas no país.
Portanto, em hipótese alguma o primeiro Réu quis ofender, destratar as
mulheres ou qualquer outro grupo, independentemente do seu gênero,
tampouco  realizar  ameaças,  prejudicar  ou  incitar  alguma  forma  de
violência contra a autora do projeto - afinal, o primeiro Réu sequer a
conhece - nem contra outra pessoa.
O tom jocoso e exagerado empregado pelo primeiro Réu, que é autêntico
e  próprio  do  personagem que o  constitui,  não  pode  ser  interpretado
como se fosse algo criminoso ou passível de indenização por dano moral
individual  ou  coletivo.  O  comentário  foi  feito  genericamente  e
coloquialmente  por  um  cidadão  comum,  que  apenas  manifestou  sua
discordância quanto a um projeto legislativo, opinião esta que pode (e
deve)  ser  exposta/manifestada  livremente  dentro  de  um  regime
democrático sem que haja o receio de sofrer qualquer tipo de represália
por parte do Estado.

(...) Por último, com relação a segunda Ré, conhecido como Rádio 
,  sua  função  no  caso  em questão  foi  apenas  um instrumento  de

manifestação da opinião do primeiro Réu, no exercício de sua atividade
de  comunicador,  de  informações  e  críticas  em relação  a  projetos  de
qualquer natureza respeitando as instituições e o limite de sua liberdade
de expressão.
Assim, a segunda Ré também não pode ser punido ao exercer seu direito
fundamental  a  liberdade  de  imprensa,  garantido  pela  Constituição
Federal.
Diante do exposto, resta claro que não houve no presente caso a prática
de  violência  política  de  gênero  pelo  primeiro  Réu,  não  havendo,
consequentemente,  qualquer motivo ensejador de reparação por dano
moral,  bem  como  não  há  que  se  falar  na  obrigação,  por  parte  da
segunda  Ré,  em  veicular  campanhas  publicitárias  com o  objetivo  de
diversas divulgações relativos aos direitos das mulheres." (grifado).
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Infere-se que, realmente, não houve satisfatória comprovação quanto à alegada
prática de violência política de gênero, nos moldes defendidos pelo MPF, de maneira
que deve se sobrepor, no caso em apreço, o direito à liberdade de imprensa e da
livre crítica, corolário do Estado Democrático de Direito, não sendo demais assinalar
que, embora não vincule o Juiz, o arquivamento levado a cabo na esfera criminal
eleitoral corrobora a tese de improcedência aqui adotada. De fato, vê-se que no
aludido  inquérito  policial  foram  assentadas  as  seguintes  ilações  (ID  nº
4058400.12802911):

"O zeloso representante do Ministério Público Eleitoral, atuante junto a
este Juízo, realizou a promoção de arquivamento, conforme documento
sob  ID  nº  115087362,  porque  considerou,  em  resumo,  não  se
vislumbrarem elementos imprescindíveis para a configuração do delito,
inexistindo  indícios  da  materialidade  delitiva,  não  se  verificando,
portanto, justa causa para a promoção da ação penal pública.
Ademais, é de relevo haver constado do Relatório N° 993549/2023 que,
após  análise  das  provas  colhidas,  verificou-se  que,  em  sua  fala,
SIGILOSO não se utilizou de "menosprezo ou discriminação à condição
de mulher ou à sua cor, raça ou etnia", concluindo não haver indícios
suficientes do delito apurado.
Desse modo, diante das razões expostas pelo zeloso representante do
Ministério Público Eleitoral, bem como da ausência de elementos relativos
à  materialidade  delitiva,  ACOLHE-SE  o  pedido  e  DETERMINA-SE  O
ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS".

Isso  posto,  julgo  improcedentes  as  pretensões  formuladas  à  inicial,  pelos
fundamentos acima declinados.

Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.

Processo: 0800242-61.2023.4.05.8400
Assinado eletronicamente por:
MAGNUS AUGUSTO COSTA DELGADO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 14/01/2025 19:55:00
Identificador: 4058400.15980091

Na  sequência,  o  órgão  ministerial  local  interpôs  apelação   (ID

4058400.16012147), na qual (I) apresentou as teses (a) da ausência de análise dos

argumentos tecidos na inicial e das provas juntadas, quanto ao caráter específico das

declarações contra a deputada federal; (b) da vedação a liberdade de expressão e a

livre  manifestação  do  pensamento  absoluta;  (c)  da  necessidade  de  fixação  de

indenização compatível ao alcance da declaração e a posição pública do réu; (d) da

inexistência de decisão de mérito que afaste o dolo do réu ou reconheça a inexistência

do fato; e, (II) em consequência, formulou os seguintes pleitos: 

(…)

VII – DO PEDIDO

Ante todo o exposto, o Ministério Público Federal requer:

a) anulação da sentença,  pelas razões antes elencadas,  proferindo-se
nova decisão judicial com a correta fundamentação, nos termos antes
elencados,  julgando-se procedentes os pedidos,  diante da violação ao
489, IV do Código de Processo Civil (CPC) e 371 do CPC;

b) reforma da sentença, caso se entenda que ela estava devidamente
fundamentada, diante da violação aos artigos artigos 3º, IV, 5º, caput,
IV e V da Constituição, promovendo-se:

b1) – a condenação de  em pagar indenização
no montante de R$ 2.000.000,00, nos termos lançados na causa de pedir
da ação;
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b2) – a condenação da  em obrigação de fazer ( com a
antecipação  da  tutela  provisória  ou  de  evidência,  no  momento  da
prolação do acórdão, conforme arts. 294 e 311, II, Código de Processo
Civil  )  ,  para que adote todas as medidas operacionais  cabíveis  para
imediata veiculação de campanhas publicitárias, pelo período mínimo de
um ano, a serem selecionadas e aprovadas pelo Comitê previsto no art.
17 da Convenção para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação
contra  a  Mulher  ou  entidade  indicada  pelo  Comitê,  ou  ainda  pela
Procuradoria da Mulher da Câmara dos Deputados (arts. 20-A, 20-B e
20-D do Regimento Interno da Casa),  ou por entidades dedicadas ao
tema, como o Fórum Brasileiro de Segurança Pública ou o Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada, com os seguintes objetivos:

b.2.1)  divulgação,  com  base  em  estudos  e  pesquisas  de  órgãos
especializados  (Forum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  Instituto  de
Pesquisa Econômica Aplicada, dentre outros) para conscientização social
da atual  situação de violência e assédio  (moral,  física e sexual) e de
desigualdade  em relação  às  mulheres,  nos  vários  segmentos  sociais,
v.g.,  turismo  sexual,  tráfico  de  pessoas,  acesso  à  renda,  emprego,
salários e remunerações, cargos políticos e de direção (cúpula) no setor
público (legislativo, executivo e judiciário) e privado;

b.2.2)  divulgação  dos  direitos  das  vítimas  mulheres  de  violência  de
serem atendidas por profissionais de segurança pública, de saúde e de
unidades  públicas  de  referência  de  assistência  social,  que  tenham
formação  e  capacitação  em  escuta  ativa  e  atendimento  humanizado
sobre violência de gênero, notadamente quanto aos direitos previstos na
Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) e na Lei que prevê o atendimento
no SUS das vítimas de violência sexual (Lei 12.845/2013);

b2.3)  divulgação  de  outras  políticas  públicas  que  estão  sendo
efetivamente implementadas para atendimento das mulheres vítimas de
violência  e assédio  (moral,  física  e  sexual),  inclusive  no trabalho,  no
setor  privado  e  na  administração  pública,  e  como  as  vítimas  podem
denunciar e acessar os serviços públicos de atendimento;

(…)

Para fins de contextualização fática, extraímos alguns trechos da

inicial da ação civil pública proposta pela PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE, órgão ministerial local, em manifestação da lavra do

Exmo.  Sr.  procurador  da  República,  EMANUEL DE MELO FERREIRA,  nos  seguintes

moldes:

(…)

I – DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO

A presente ação civil  pública busca a condenação dos réus diante da
prática de dano moral coletivo causado às mulheres que desenvolvem ou buscam
desenvolver  atuação  política,  tendo  em vista  a  prática  de  violência  política  de
gênero efetivada por , o , originariamente, contra a
Deputada Federal  Tal prática acabou alcançado notável caráter
difuso na medida em que: a) veiculou estereótipos de gênero contra a participação
feminina  na  política,  desenvolvendo  violência  simbólica  com  claro  intuito
intimidatório  geral;  b)  buscou  atingir  a  mencionada  Deputada  exatamente  na
condição de representante do povo, não tendo as ofensas, assim, mero aspecto
pessoal, mas também institucional; c) adotou tom de propagação generalizada da
violência, ao declarar que “a gente tinha que eliminar esses loucos”; “nem dá pra, o
quê,  pegar  uma  metralhadora?”,  com  destaque  para  o  uso  da  expressão
preconceituosa “loucos” no plural.

Nesse  sentido,  durante  o  programa  na  Rádio  ,  no  dia
15.12.2021, ao criticar a atuação política da parlamentar federal ,
dirigiu-se à Deputada Federal e sugeriu que esta fosse eliminada com o uso de uma
“metralhadora” e, no mesmo tom jocoso e ameaçador, disse à parlamentar federal:
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“você não tem o que fazer”; “vai lavar roupa”; “vá costurar a calça do seu marido”;
“a cueca dele”; “vá lavar louça”; “isso é uma imbecilidade esse tipo de coisa”; “a
gente  tinha  que  eliminar  esses  loucos”;  “nem  dá  pra,  o  quê,  pegar  uma
metralhadora?”. A conduta, em tese, criminosa 1 do apresentador relaciona-se à
atuação da parlamentar federal em relação ao PL 4.004/2021, a qual defende que
as  declarações de casamento  não  façam referência  ao gênero dos casais,  para
evitar  constrangimentos  a  pessoas  da  comunidade  LGBTQIA+  e  assegurar  o
tratamento igualitário.

Além de possivelmente criminosa, a fala gera danos morais coletivos, na
medida em que profere discurso discriminatório contra as mulheres, com apelo, até
mesmo, à violência física, não estando, desse modo, albergada pela liberdade de
expressão. Como ficará demonstrado nesta inicial, a violência política praticada tem
um cunho simbólico e objetivo e não meramente psicológico ou subjetivo, fazendo
com que haja direito difuso a ser tutelado, sendo este, obviamente, o objetivo do
MPF.

A presente ação é lastreada em fortes argumentos decorrentes de fontes
normativas,  judiciais,  doutrinárias  e  documentais.  No  aspecto  normativo,
demonstrar-se-á como o discurso efetivado é inconstitucional, não convencional e
ilegal, eis que atrai:

I) no plano constitucional, a concretização da cidadania, da dignidade
humana (art. 1º, II e III) e dos objetivos fundamentais de construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, de forma compromissada com a
erradicação  da  marginalização  e  redução  das  desigualdades  sociais,
promovendo o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. (art. 3º, III e IV);
o art. 221, I e IV; da igualdade prevista no artigo 5º, caput, e I, na
medida  em que  estipula  a  igualdade  entre  homens  e  mulheres,  nos
termos  constitucionalmente  previstos;  e  os  limites  da  liberdade  de
expressão (art. 5º IV e IX)

II)  no  plano  internacional,  os  artigos  1º,  5º  e  7º  da  Convenção
Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a  Violência  contra  a
Mulher – Decreto nº 1.973/96 e os artigos 1º, 2º e 3º da Convenção
sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  contra  as
Mulheres, positivado internamente através do Decreto nº 4.377/2002.

III) no âmbito infraconstitucional, o art. 944 do Código Civil, bem como
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei 14.192/2021.

No  âmbito  dos  precedentes,  diversos  casos  serão  citados,  apontando
como a liberdade de expressão não alberga do discurso do ódio, e como o Poder
Judiciário  tem se  comportado  em situações  semelhantes  envolvendo  misoginia.
Nesse sentido, o MPF e, especialmente, a Procuradoria Regional dos Direitos do
Cidadão, já tem se debruçado sobre o enfrentamento do tema, tendo os membros
da PRDC em São Paulo, por exemplo, ajuizado ação civil pública pleiteando danos
morais coletivos e demais medidas reparatórias à União, tendo em vistas diversas
manifestações potencialmente misóginas de vários integrantes do primeiro escalão
do Poder Executivo Federal.

(…)

Registramos,  desde  logo,  que,  em  razão  da  distribuição  de

atribuições dos órgãos do MPF por instância do Poder Judiciário, caberá a este ofício

ministerial regional, doravante, ocupar a condição de parte neste processo, sem deixar

de atuar sempre como fiscal da ordem jurídica, na “… defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127),

inclusive para pleitear, quando cabível, em favor da parte contrária, a despeito de

entendimentos ministeriais anteriores.

Nessa dupla condição e em razão do princípio da independência

funcional de seus membros, o órgão ministerial da instância recursal poderá ratificar,
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total  ou  parcialmente,  os  entendimentos  dos  órgãos  ministeriais  que  atuaram

anteriormente  na  causa,  em  procedimento  amplamente  utilizado  pelos  membros

ministeriais, de diferentes instâncias.

No caso concreto,  depois  da análise da sentença,  das razões e

contrarrazões  de  apelação,  observamos  que  o  órgão  ministerial  antecedente

apresentou sólidos argumentos em favor do acolhimento das teses recursais deste

MPF, com a anulação ou reforma da sentença proferida, de tal sorte que este órgão

ministerial regional registra que comunga integralmente com os fundamentos fáticos e

jurídicos das razões, tudo a justificar  o provimento do apelo ministerial,  para, em

caráter  sucessivo:  (a)  anular  a  sentença;  ou,  (b)  se  não  anulada,   reformar  a

sentença, julgando procedentes os pedidos da inicial, nos termos da apelação.

A título de reforço, no caso em tela, a sentença não examinou as

declarações  do  réu,  limitando-se  a  reproduzir  as  razões  da  defesa.  Em  casos

relacionados à liberdade de expressão, o órgão julgador tem de examinar ponto a

ponto  as  declarações  indicadas  como  excluídas  dessa  importante  proteção

constitucional  da  liberdade  de  expressão,  que  há  de  ser  exercida  sempre  com

responsabilidade e com respeito aos direitos fundamentais das outras pessoas e Da

sociedade em geral, justificando, nas condutas ilícitas, a reparação por danos morais,

como requerido nesta ação civil pública.

Desse  modo,  o  pleito  de  nulidade  há  de  ser  acolhido,  pois  a

sentença  deixou  de  julgar  o  caso  mediante  a  indispensável  análise  das  citadas

expressões  que  extrapolaram  ilicitamente  o  campo  de  proteção  da  liberdade  de

expressão, evitando-se a supressão de instâncias.

Se essa Corte Regional não anular a sentença o recurso há de ser

provido, para julgar procedentes os pedidos da inicial.

No caso concreto,  depois  da análise da sentença,  das razões e

contrarrazões  de  apelação,  observamos  que  o  órgão  ministerial  antecedente

apresentou sólidos argumentos em favor do acolhimento das teses recursais deste

MPF e a anulação ou reforma da sentença proferida,  de tal  sorte  que este  órgão

ministerial regional registra que comunga integralmente com os fundamentos fáticos e

jurídicos das razões, tudo a justificar o provimento do apelo ministerial, para anular a

sentença, ou, sucessivamente, para reformar a sentença, para julgar procedentes os

pedidos, nos termos da petição inicial e da apelação.
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3. DA CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL vem,  perante

essa colenda 7ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, requerer o

provimento  do  apelo  do  ministerial,  para  (a)  anular  a  sentença;  ou,  (b)  se  não

anulada,  reformar a sentença, julgando procedentes os pedidos da inicial, nos termos

da apelação.

E. deferimento.

Recife/PE, data da assinatura digital.

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA
Procurador Regional da República

MASC/PMRC/CMSA
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ANEXO

ENTENDIMENTO MINISTERIAL COMPARTILHADO
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SR(A).  JUIZ(ÍZA)  FEDERAL  DA  1ª  VARA  DA  SEÇÃO

JUDICIÁRIA DE NATAL/RN

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

PROCESSO: 0800242-61.2023.4.05.8400

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉUS:  e outros

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infrafirmado,

vem, nos termos do art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor RECURSO DE

APELAÇÃO contra  a  sentença  de  id.  15980091, pugnando  para  que  seja  o  presente  recurso

recebido e remetido para julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, após a intimação

da apelada, a ser processado em seus ulteriores termos.

Pede deferimento.

Natal/RN, data da assinatura eletrônica.

EMANUEL DE MELO FERREIRA

Procurador da República

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
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RAZÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

PROCESSO: 0800242-61.2023.4.05.8400

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉUS:  e outros

Egrégio Tribunal Regional Federal, 

Colenda Turma, 

I – DA SÍNTESE FÁTICA 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada por este Ministério Público Federal em face de

  e  

,  diante da violência política de gênero praticada pelo primeiro

demandado,  o  ,  originariamente  contra  a  Deputada  Federal  ,  em

programa de rádio.

Citados, os demandados apresentaram contestação argumentando, em síntese, que: i) o

réu , em exercício à sua liberdade de expressão, é crítico de temas

políticos e, na oportunidade aventada, apenas teceu críticas contra o projeto de lei, e não contra a

deputada federal ou às mulheres, em linguajar popular, não podendo o seu tom jocoso e exagerado

ser interpretado como criminoso ou passível de indenização; e ii) a ré 

  funcionou  apenas  como  instrumento  de

manifestação  da  opinião  do  primeiro  réu,  não  podendo  ser  punida  por  exercer  o  seu  direito

fundamental à liberdade de imprensa1.

Dessa feita,  pugnaram os demandados pela produção de todas as provas em direito

admitidas, bem como sejam julgados improcedentes todos os pedidos formulados na exordial; e,

subsidiariamente,  sejam os  danos morais  arbitrados  em montante  não superior  a  R$ 80.000,00

1 Id. 12611941
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(oitenta  mil  reais),  pois,  em seu  entender,  “o  valor  do  dano  moral  não  guarda  relação  com a

capacidade econômica de seu causador, devendo ter apenas caráter indenizatório”.

Intimado, o MPF apresentou réplica, ocasião em que reiterou integralmente todos os

pedidos formulados na inicial, e pugnou pelo prosseguimento do feito2.

Em seguida, o demandado juntou cópia da decisão do Juízo da 2ª Zona Eleitoral de São

Paulo  nos  autos  do  Inquérito  Policial  Eleitoral  nº  0600018-65.2022.6.26.0002,  em  que  foi

determinado  o  seu  arquivamento,  instaurado  para  apurar  o  crime  de  violência  política  contra

mulher(Art.326-B,  do  Código  Eleitoral),  supostamente  praticado  por  

 e  

O MPF, na oportunidade, manifestou-se pela incomunicabilidade da decisão proferida

nos autos do Inquérito Policial nº nº0600018-65.2022.6.26.0002 com a presente ação civil pública,

tendo em vista a independência de instâncias, ao tempo em que pugnou pelo prosseguimento do

feito4.

Após alegações finais das partes5, foi proferida sentença, julgando improcedentes os

pedidos formulados na inicial6. Todavia, a fundamentação exposta na decisão não merece prosperar,

razão pela qual se interpõe o presente recurso.

II - DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO

A presente ação civil pública busca a condenação dos réus diante da prática de dano

moral coletivo causado às mulheres que desenvolvem ou buscam desenvolver atuação política,

tendo em vista a prática de violência política de gênero efetivada por ,  o

,  originariamente,  contra  a  Deputada Federal   Tal  prática  acabou

alcançado notável caráter difuso na medida em que: a) veiculou estereótipos de gênero contra

a  participação  feminina  na  política,  desenvolvendo  violência  simbólica  com  claro  intuito

intimidatório  geral;  b)  buscou  atingir  a  mencionada  Deputada  exatamente  na  condição  de

2 Id. 13466637

3 Id. 14171730

4 Id. 14445333

5 Id’s.  15004840 e 15022731

6 Id. 15980091
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representante  do  povo,  não  tendo  as  ofensas,  assim,  mero  aspecto  pessoal,  mas  também

institucional; c) adotou tom de propagação generalizada da violência, ao declarar que “a gente

tinha  que  eliminar  esses  loucos”;  “nem dá  pra,  o  quê,  pegar  uma  metralhadora?”,  com

destaque para o uso da expressão preconceituosa “loucos” no plural.

Nesse sentido, durante o programa na Rádio , no dia 15.12.2021, ao criticar

a  atuação  política  da  parlamentar  federal  ,  dirigiu-se  à  Deputada  Federal  e

sugeriu que esta fosse eliminada com o uso de uma “metralhadora” e, no mesmo tom jocoso e

ameaçador, disse à parlamentar federal: “você não tem o que fazer”; “vai lavar roupa”; “vá

costurar a calça do seu marido”; “a cueca dele”; “vá lavar louça”; “isso é uma imbecilidade

esse tipo de coisa”; “a gente tinha que eliminar esses loucos”; “nem dá pra, o quê, pegar uma

metralhadora?”.  A  conduta,  em  tese,  criminosa7 do  apresentador  relaciona-se  à  atuação  da

parlamentar federal em relação ao PL 4.004/2021, a qual defende que as declarações de casamento

não façam referência ao gênero dos casais, para evitar constrangimentos a pessoas da comunidade

LGBTQIA+ e assegurar o tratamento igualitário.

Além de possivelmente criminosa, a fala gera danos morais coletivos, na medida em

que profere discurso discriminatório contra as mulheres, com apelo, até mesmo, à violência física,

não estando, desse modo, albergada pela liberdade de expressão. Como ficará demonstrado nesta

inicial,  a  violência  política  praticada  tem  um  cunho  simbólico  e  objetivo  e  não  meramente

psicológico  ou  subjetivo,  fazendo  com  que  haja  direito  difuso  a  ser  tutelado,  sendo  este,

obviamente, o objetivo do MPF.

A presente ação é lastreada em fortes argumentos decorrentes de fontes normativas,

judiciais,  doutrinárias  e  documentais.  No  aspecto  normativo,  demonstrar-se-á  como  o  discurso

efetivado é inconstitucional, não convencional e ilegal, eis que atrai:

I) no plano constitucional, a concretização da cidadania, da dignidade humana

(art. 1º, II e III) e dos objetivos fundamentais de construção de uma sociedade

livre,  justa  e  solidária,  de  forma  compromissada  com  a  erradicação da

7 Art. 326-B do Código Eleitoral:  Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer
meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à
condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou
o desempenho de seu mandato eletivo.     (Incluído pela Lei nº 14.192, de 2021) Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos, e multa.    (Incluído pela Lei nº 14.192, de 2021)
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marginalização e redução das desigualdades sociais, promovendo o bem de

todos,  sem  preconceitos  de origem,  raça,  sexo,  cor,  idade  e  quaisquer

outras formas de discriminação. (art. 3º, III e IV); o art. 221, I e IV; da

igualdade prevista  no  artigo  5º,  caput,  e  I,  na  medida  em que estipula  a

igualdade  entre  homens  e  mulheres,  nos  termos  constitucionalmente

previstos; e os limites da liberdade de expressão (art. 5º IV e IX)

II) no plano internacional, os artigos 1º, 5º e 7º da Convenção Interamericana

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Decreto nº

1.973/96 e os artigos 1º, 2º e 3º da Convenção sobre a Eliminação de Todas

as  Formas  de  Discriminação  contra  as  Mulheres,  positivado internamente

através do Decreto nº 4.377/2002.

III) no âmbito infraconstitucional, o art.  944 do Código Civil, bem como os

artigos 1º, 2º e 3º da Lei 14.192/2021.

No âmbito dos precedentes, diversos casos serão citados, apontando como a liberdade

de expressão não alberga do discurso do ódio, e como o Poder Judiciário tem se comportado em

situações  semelhantes  envolvendo  misoginia.  Nesse  sentido,  o  MPF  e,  especialmente,  a

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, já tem se debruçado sobre o enfrentamento do

tema,  tendo  os  membros  da  PRDC  em  São  Paulo,  por  exemplo,  ajuizado  ação  civil  pública

pleiteando danos morais coletivos e demais medidas reparatórias à União, tendo em vistas diversas

manifestações  potencialmente  misóginas  de  vários  integrantes  do  primeiro  escalão  do  Poder

Executivo Federal8.

Na mencionada ação, o MPF elenca diversas falas do  e dos

então Ministros , ,  e , apontando possível

conteúdo discriminatório em relação às mulheres. As falas demonstrariam uma visão patriarcal e

8 BRASIL. 6ª. Vara Cível Federal de São Paulo. Ação Civil Pública 5014547 70.2020.4.03.6100. Atos de misoginia
praticados  pelo  Governo  Federal.  Disponível  em:  http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/docs/acp-misoginia.
Acessado em: 24/06/2021. 2020J2.
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estereotipada9 da sociedade, na qual a mulher teria um papel pré-definido pela tradição religiosa10,

cabendo ao homem a chefia da família, não se escondendo o medo na perda de poder masculino

com pretensos efeitos, até mesmo, na sexualidade masculina11.  A ação foi julgada procedente,

tendo a Justiça Federal reconhecido a prática discriminatória12, devendo-se reconhecer que

parcela significativa da presente ação utiliza os fundamentos e dados lançados na belíssima

inicial citada, a qual fora proposta pelos procuradores da República Lisiane Braecher e Pedro

Antônio de Oliveira Machado.

Além disso, diversas pesquisas acadêmicas são citadas na presente ação, demonstrando

como  a  violência  política  de  gênero  intimida  as  mulheres,  consistindo  numa  barreira

inconstitucional para o exercício dos respectivos direitos políticos,  não se restringindo, ainda,

somente à violência física, alcançando-se também a já citada dimensão simbólica. Diga-se, desde

já,  que  nenhuma  das  citações  diretas  apresentam  destaques  no  original.  Finalmente,  diversos

documentos oferecem o lastro probatório necessário para a procedência do pedido, tais como: a) o

vídeo contendo as mencionadas declarações; b) diversos relatórios com dados dramáticos acerca

da discriminação, geral e política, vivenciada pelas mulheres brasileiras.

Percebe-se que condutas como a dos réus auxiliaram fortemente no processo de erosão

democrática brasileiro, na medida em que fez apologia ao uso da violência política, sem dúvida

alguma favorecendo à disseminação de uma aceitação difusa de tal abuso. Assim, não é de se

espantar que algumas pessoas sintam-se à vontade para praticar, efetivamente, atos de violência

política tendentes a um golpe de  Estado,  como visto em 08/01/2023.  Cabe,  agora,  ao Poder

Judiciário repelir tais práticas.

9 Sobre os estereótipos estéticos, eis as seguintes declarações:  disse que não iria citar o nome de ninguém
mas que existe ‘uma deputada fofucha de São Paulo e outro deputado também meio japonesinho' que o estão criticando
nas redes sociais. ‘Se estivessem fazendo coisas boas a primeira estaria mais magra e o segundo estaria menos pitoco de
sem vergonha... Eu acho que mentir engorda, mentir engorda', disse  Idem.
10 Segundo a Ministra  “A mulher deve ser submissa. Dentro da doutrina cristã, sim. Dentro da doutrina
cristã, lá dentro da igreja, nós entendemos que um casamento entre homem e mulher, o homem é o líder do casamento.
Então essa é uma percepção lá dentro da minha igreja, dentro da minha fé”. […] Que deputada linda. Só o fato de você
estar no parlamento. Não precisava nem abrir a boca. Só o fato de você estar aqui, já diz pra jovens lá fora, elas também
podem chegar aqui”. Idem.
11 Segundo o então Ministro  “hoje um homem olhar para uma mulher já é tentativa de estupro". Ou:
“Tenho preocupação com a demonização da sexualidade masculina, no caso. A gente vê muito nos Estados Unidos
situações em que a mulher alega, sem qualquer prova, que foi vítima de estupro, e a vida do homem é destruída.” (…)
“Não é de forma nenhuma negar o problema do estupro, isso tem que se combatido como todas as formas de violência,
mas é expulsar a ideologia desse tipo de debate”. Idem.
12 Sentença em anexo.
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Apesar disso, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, adotando fundamentação

minimalista,  mesmo  em  caso  envolvendo  grave  ofensa  a  direitos  fundamentais  de  grupo

minoritário, a qual reproduziu trechos da contestação dos réus, argumentando-se que:

a)  o apresentador, na verdade, fez críticas somente ao projeto de lei proposto pela

Deputada,  meramente  utilizando  linguagem popular  de  modo  que  “em  nenhum

momento emitiu declarações ofensivas contra a parlamentar acima mencionada ou

contra a participação feminina na política ou em qualquer situação”.13 

b) Em seguida,  argumentou  que  em nenhum momento  buscou  atingir  a  honra  das

mulheres  ou  incitar  violência,  adotando,  meramente,  “tom jocoso  e  exagerado”,

agindo genericamente como se fosse “um cidadão comum”.14  

c) Em relação à , argumentou-se que ela foi um mero instrumento

para a concretização da liberdade de expressão, não tendo agido de modo ilícito; 15,

tendo o juízo,  ainda,  reconhecido a  ausência de “comprovação quanto à alegada

violência política de gênero, nos moldes defendidos pelo MPF, de maneira que deve

sobrepor, no caso em apreço, o direito à liberdade de imprensa e de livre crítica”;16 

d) Finalmente, a sentença, apesar de reconhecer a ausência de vinculação da esfera

penal  com  a  cível  no  presente  caso,  menciona  como  relevante  a  existência  de

promoção de arquivamento do caso da seara penal, na qual não se entendeu como

configurado o delito de violência política. 

A sentença, como será demonstrado no presente recurso, merece ser:

I) anulada  , pois: 

I.I) não analisou todos os argumentos deduzidos pelo MPF, os quais são

capazes,  em  tese,  de  infirmar  a  conclusão  adotada  pelo  julgador,

violando-se o artigo  489, IV do Código de Processo Civil (CPC), eis

que  demonstrado  o  caráter  específico  das  declarações  contra  a

Deputada, incluindo o apelo à violência; e 

13 Id. 15980091, p.2
14 Id. 15980091, p.2
15 Id. 15980091, p.2
16 Id. 15980091, p.2
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I.II) ante  a  ausência  de  análise  específica  do  material  probatório

detalhadamente  apresentado  pelo  MPF  na  inicial,  violando-se  o

artigo 371 do CPC;

II) reformada  ,  caso  não  se  entenda  pela  anulação,  pois  os  fundamentos

utilizados  são  inconstitucionais,  na  medida  em  que  aderem  à  tese  da

liberdade  de  expressão  absoluta,  desconsiderando  a  realidade  de  violência

contra  as  mulheres,  sendo  um  verdadeiro  absurdo  a  tese  da  misoginia

recreativa, ou seja, da possibilidade de se fazer piada contra grupo minoritário

alvo,  por  exemplo,  de  crescente  número  de  feminicídios,  como narrado  na

inicial, violando-se o objetivo da República em prol da promoção do bem de

todos, sem preconceitos de origem, raça,  sexo, cor, idade e quaisquer outras

formas de discriminação e a igualdade, nos os artigos dos artigos 3º, IV,  5º,

caput, IV e V da Constituição; 

III  –  DAS  RAZÕES  PARA  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  –  DO  NEGACIONISMO

JUDICIAL  DOS  FATOS -  O  JUÍZO  NÃO  ANALISOU  TODOS  OS  ARGUMENTOS

DEDUZIDOS  PELO  MPF,  OS  QUAIS  SÃO  CAPAZES,  EM  TESE,  DE  INFIRMAR  A

CONCLUSÃO  ADOTADA  PELO  JULGADOR  -  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  489,  IV  DO

CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  (CPC),  EIS  QUE  DEMONSTRADO  O  CARÁTER

ESPECÍFICO DAS DECLARAÇÕES CONTRA A DEPUTADA, INCLUINDO O APELO À

VIOLÊNCIA - A AUSÊNCIA DE ANÁLISE ESPECÍFICA DO MATERIAL PROBATÓRIO

DETALHADAMENTE  APRESENTADO  PELO  MPF  NA  INICIAL  -VIOLAÇÃO  AO

ARTIGO 371 DO CPC

Como narrado, a sentença aderiu às razoes da defesa e argumentou que:

a) o  apresentador,  na  verdade,  fez  críticas  somente  ao  projeto  de  lei

proposto  pela  Deputada,  meramente  utilizando linguagem popular  de

modo  que  “em  nenhum  momento  emitiu  declarações  ofensivas

contra a parlamentar acima mencionada ou contra a participação
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feminina na política ou em qualquer situação”.17(sem destaques no

original)

b) Além disso,  o  juízo,  ainda,  reconheceu a  ausência  de  “comprovação

quanto à alegada violência política de gênero, nos moldes defendidos

pelo MPF”18.

Ora, tal lamentável argumentação corresponde a uma grave postura negacionista

dos fatos e das provas apresentadas pelo MPF. Veja-se, especificamente, o que narrado pelo

autor na inicial:

Como  visto  anteriormente,  durante  o  programa  na  Rádio  ,  no  dia

15.12.2021, ao criticar a atuação política da parlamentar federal ,  dirigiu-se à

Deputada Federal e sugeriu que esta fosse eliminada com o uso de uma “metralhadora” e, no

mesmo tom jocoso e ameaçador, disse à parlamentar federal: “você não tem o que fazer”; “vai

lavar roupa”; “vá costurar a calça do seu marido”; “a cueca dele”; “vá lavar louça”; “isso é

uma imbecilidade esse tipo de coisa”; “a gente tinha que eliminar esses loucos”; “nem dá pra,

o  quê,  pegar  uma  metralhadora?”.  A  conduta,  em  tese,  criminosa,  como  já  elencado

anteriormente,  do apresentador relaciona-se à atuação da parlamentar federal  em relação ao PL

4.004/2021, a qual defende que as declarações de casamento não façam referência ao gênero dos

casais, para evitar constrangimentos a pessoas da comunidade LGBTQIA+ e assegurar o tratamento

igualitário.

Eis a íntegra dos diálogos travados, cuja análise é necessária para compreensão de todo

o contexto da fala, correspondendo ao trecho que se inicia aos  26min05s até 27min16s no vídeo em

anexo, nestes termos:

26:12 a 26:28– Narrador fala:  do  fez projeto para tirar o pronome
pai e mãe da certidão de nascimento. Agora, ela quer tirar a frase ‘eu vos declaro marido e
mulher’ do casamento. Não mencionar mais gênios, gêneros nas cerimônias”

26:19 – Voz desconhecida 1 fala: “Ah, eu vi. Bizarro”

26:28 –  pergunta: “Quem que é… essa deputada?

17 Id. 15980091, p.2
18 Id. 15980091, p.2
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26:29 –  repercute: “Que mulher revoltada!”

26:30: Narrador responde: “É a  do ”

26:32 a 26:54-  fala: “Ô , você não tem o que fazer, minha filha? Vá
lavar roupa, vá fazer algo… costura a calça do teu marido, a cueca dele, porque isso é
uma imbecilidade querer mudar esse tipo de coisa. Tanta coisa importante, viu, tanta
coisa importante. O país precisando de tanta coisa, vem essa imbecil pra fazer esse
tipo de coisa aí”.

26:35 -  repete: “não tem o que fazer”

26:42 -  diz: “Vai lavar louça”.

26:45 – Voz desconhecida 1 fala: “Vamu deixar ela famosa. Vamu mostrar a foto dela”.

26:54 – Voz desconhecida 2 diz: “Na certidão de nascimento, em vez de pai e mãe, ela
queria que colocasse filiação 1 e filiação 2”

26:58 – Voz desconhecida 1 fala: “Ah, vai se lascar!”.

26:59 –  diz: “Ah, que louca!”

27:00 a 27:05 -  diz: “É, pelo amor de Deus, ahhh. Vai… Oh… A gente tinha que
eliminar esses louco. Num dá pra o que, pegar uma metralhadora?-

27:06 - Sorrisos sarcásticos e  diz: “Ela num tinha que tá lá né, pra começar!”

27:10 – É colocada a foto de  na tela e  fala: “Aí, feia do capeta
também!

27:12 – Voz desconhecida 2 diz: “Nossa senhora!”

27:16 –  termina: “Revoltada”.

Ora,  Excelências,  como  sustentar  que,  após  a  análise  de  tais  fatos  e  das  provas

correspondes à  publicização dessa fala,  que o réu “em nenhum momento emitiu declarações

ofensivas contra a parlamentar”, como sustentado pela defesa em argumentação aderida pelo

juízo, eis que este fez questão de reproduzi-la na sentença? É evidente que houve um ataque,

com incitação  à  violência,  contra  a  deputada  e  todas  as  mulheres  que  buscam atuar na

política.

No presente caso, como se tratou de dano praticado contra direito difuso vinculado à

atuação  de  parlamentar  federal,  tem-se  configurado  o  interesse  federal  para  atuação  do  MPF,

devendo-se esclarecer que a conduta ora impugnada, apesar de apresentar características individuais

no âmbito  da  violência  psicológica  causada,  também apresenta  o  mencionado aspecto  coletivo
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relacionado à violência simbólica praticada, a qual alcança todas as mulheres com interesse

em atuação política.

Deve ficar claro, desde já, que, quando mulheres parlamentares são criticadas diante da

respectiva atuação parlamentar somente com base nas ideias políticas defendidas, não se configura a

violência  de  gênero,  estando  a  mencionada  crítica  protegida  pela  liberdade  de  expressão.  No

entanto, a linguagem sexista e a possibilidade de difusão da intimidação, alcançando todas as

mulheres com pretensões políticas, evidencia o caráter político da violência perpetrada,  como

salientam as pesquisadoras Mona Lena Krook e Juliana Sanin Restrepo:

“a  ambiguidade se faz evidente quando maneira  de  atacá-las  ocorre através  do  uso de

estereótipos  de  gênero,  concentrando-se  nos  seus  corpos  ou  papéis  tradicionais,

principalmente como mães ou esposas, o qual nega ou mina a competência delas na esfera

política. Usar imagens de estereótipos de gênero para atacar as oponentes mulheres, faz

com que tais ações convertam-se num caso de violência contra as mulheres na política, pois

sugerem que  as  mulheres  não  pertencem ao  político.  Estas  ações  têm  um profundo

impacto pois não estão dirigidas contra uma única mulher, pois também apresentam o

propósito  de  intimidar  outras  mulheres  políticas,  dissuadindo  aquelas  que  podem

considerar uma carreira política e, pior ainda, comunicar à sociedade em geral que as

mulheres não deveriam participar”19.

É precisamente o caso dos autos, pois as expressões utilizadas não se limitaram a

criticar a atuação parlamentar da citada Deputada Federal em bases não discriminatórias, eis

que,  dolosamente,  os  referidos  papéis  tradicionais  relacionados  ao  gênero  foram

expressamente elencados pelo réu.

A violência psicológica afeta o estado mental e o bem-estar, podendo causar ansiedade,

depressão  ou  stress,  podendo  ser  caracterizado  a  partir  de  ameaças  de  violência  física20.  A

violência  simbólica,  por  sua  vez,  opera  no  nível  das  representações  buscando  anular  ou

deslegitimar a atuação política das mulheres, na medida em que elas não atentem à expectativa de

desempenhar o papel tido como “normal” na sociedade,  seja como mães ou donas de casa,

mantendo-se, assim, uma forte hierarquia patriarcal21.

19 KROOK, Mona Lena; RESTREPO SANIN, Juliana. Género y violencia política en América Latina. Conceptos,
debates  y  soluciones.  Polít.  gob  [online].  2016,  vol.23,  n.1.  pp.127-162.  Disponível
em: http://www.scielo.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1665-20372016000100127#B22. P. 139.
20 Idem. p. 144
21 Idem. p. 147
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Tais  tipos  de  violência  podem atuar  de  maneira  inter-relacionada,  atuando no nível

psicológico,  quando  os  impactos  na  saúde  mental  da  mulher  alvo  da  prática  é  colocada  em

evidência, mas também no nível simbólico, quando se concentra na difusão da mensagem pelos

meios  de  comunicação  e  redes  sociais,  reforçando  a  imagem da  mulher  como “objeto  sexual,

mandando a mensagem de que as mulheres não têm valor para a política”22.

O caráter difuso do direito em tela é também demonstrado pelo próprio STF, quando do

julgamento da ADC 19, na qual se apreciou a constitucionalidade da Lei Maria da Penha,

sustentou-se que  o problema aqui tratado tem  raízes culturais, isto é,  que sob o ângulo do

tratamento diferenciado entre os gêneros – mulher e homem –, harmônica com a Constituição

Federal,  no  que necessária a proteção ante  as  peculiaridades  física e  moral  da  mulher  e  a

cultura brasileira23.Neste julgamento, vide ainda24:

Fragmento do voto do Ministro Marco Aurélio:

[…] A mulher é eminentemente vulnerável quando se trata de constrangimentos físicos,
morais e psicológicos sofridos em âmbito privado.  Não há dúvida sobre o histórico de
discriminação e sujeição por ela enfrentado na esfera afetiva. As agressões sofridas são
significativamente maiores do que as que acontecem contra homens em situação similar.
Além disso,  mesmo  quando homens,  eventualmente,  sofrem violência  doméstica,  a
prática não decorre de fatores culturais e sociais e da usual diferença de força física
entre os gêneros.
[…]
Sob a óptica constitucional,  a norma também é corolário da incidência do princípio da
proibição de proteção insuficiente  dos direitos fundamentais,  na medida  em que ao
Estado  compete  a  adoção  dos  meios  imprescindíveis  à  efetiva  concretização  de
preceitos  contidos  na  Carta  da  República.  A abstenção  do  Estado  na  promoção  da
igualdade  de  gêneros  e  a  omissão  no  cumprimento,  em maior  ou  menor  extensão,  de
finalidade imposta pelo Diploma Maior implicam situação da maior  gravidade político-
jurídica, pois deixou claro o constituinte originário que, mediante inércia, pode o Estado
brasileiro também contrariar o Diploma Maior
[…]

Veja-se como o seguinte trecho do Voto da Ministra Carmém Lúcia também é revelador

acerca do caráter difuso das ofensas dirigidas às mulheres enquanto mulheres, na medida em que

aponta como um ato misógino tem o potencial de alcançar todas as mulheres:

22 Idem. p. 151
23  STF,  ADC 19,  Órgão  julgador:  Tribunal  Pleno,  Relator  Min.  MARCO  AURÉLIO,  Julgamento:  09/02/2012,

Publicação: 29/04/2014
24  Disponível em <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5719497> Acesso em 08 Jul.

2020.
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Esta  ação,  como  alguns  habeas corpus nos  quais  cuidamos  da  matéria,  como  a  ação
anterior, também relatada por Vossa Excelência, significa, para nós mulheres, que a luta
pela igualação e pela dignificação de cada uma de nós; essa luta ainda está longe de
acabar.
Tenho  absoluta  convicção  ou  convencimento,  pelo  menos,  de  que  um homem branco,
médio, ocidental, jamais poderá escrever ou pensar a igualdade ou a desigualdade como
uma de nós, porque o preconceito passa pelo e no olhar. Uma de nós, ainda que dispondo
de um cargo, titularizando um cargo, que nos dá, às vezes, até a necessidade de uso de um
carro oficial, vê o carro de quem está ao lado, um olhar diferenciado do que se ali estivesse
sentado  um  homem.  Porque,  na  cabeça  daquele  que  passa,  nós  mulheres  estamos
usurpando a posição de um homem,  e isso é a média, não de uma pessoa que não
tenha tido a oportunidade de compreender o mundo em que vivemos …
[…]
Eu conto aqui,  e  o Ministro Luiz  Fux acaba de dizer,  que há uma diferença entre
mulheres  violentadas  ou  não  violentadas.  Acho  que  não,  Ministro.  Onde  houver,
enquanto houver, uma mulher sofrendo violência neste momento, em qualquer lugar
deste Planeta, eu me sinto violentada. Enquanto houver situações de violência, temos de
ter o tratamento para fazer leis como essa, que são políticas afirmativas, que fazem com
que a gente supere - não para garantir a igualdade de uma de nós: juízas, advogadas,
senadoras,  deputadas,  servidoras  públicas  -,  mas  a  igualação,  a  dinâmica  da
igualdade, para que a gente um dia possa não precisar provar que nós precisamos
estar aqui porque, sendo mulher, tanto não seria o “normal”. E digo isso, porque alguém
acha que, às vezes, uma juíza deste Tribunal não sofre preconceito. Mentira! Sofre!
Não sofre igual a todas as mulheres, outras sofrem mais do que eu. Mas, sofrem. Há os
que acham que isto aqui não é lugar de mulher, como uma vez me disse uma determinada
pessoa sem saber que eu era uma dessas: "Mas, também, lá agora tem até mulher."
[…]

Não bastassem todos esses argumentos,  a ofensa foi proferida em relação à atuação

parlamentar da Deputada,  sendo que o bem jurídico em torno da representação política não é

meramente individual, eis que apresenta relevante aspecto objetivo ou institucional, eis que voltado

para o exercício da soberania popular indireta. Pensando desse modo, a intimidação proferida contra

um parlamentar em face do exercício do seu mandato não opera somente no plano pessoal  do

referido político, atingindo também a respeitabilidade do próprio Poder Legislativo em si. Quando a

vítima é uma mulher, a situação é ainda mais grave, diante dos resquícios patriarcais na sociedade

brasileira, como será abordado adiante.

Sendo assim, não há dúvidas acerca do caráter difuso do dano efetivado.

A violência política de gênero é prática na qual se busca impedir a participação política

de  mulheres  através  de  violência  física,  psicológica,  econômica  e  simbólica,  a  partir  de  uma

compreensão  mais  ampliada  do  fenômeno  com  a  inclusão  dessas  duas  últimas  formas  de

violência25. Tais condutas são ainda mais graves quando se constata que a ampliação da participação

25 KROOK, Mona Lena; RESTREPO SANIN, Juliana. Género y violencia política en América Latina. Conceptos,
debates  y  soluciones.  Polít.  gob  [online].  2016,  vol.23,  n.1.  pp.127-162.  Disponível
em: http://www.scie  l  o.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1665-20372016000100127#B22  . P. 127;130.
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política feminina, pluralizando a composição dos Parlamentos, é vista como adequada e desejável, a

partir  da  constatação de  que as  mulheres  representam cerca  de 50% da população,  merecendo

ocupar tais espaços de poder26. No presente caso, destacam-se mais evidentemente dois tipos de

violência, a psicológica, relacionada à intimidação de agressão física, diante da fala acerca do uso

da metralhadora, e violência simbólica, voltada para a intimidação a partir da exclusão da mulher

na política diante dos papéis tradicionais que lhe caberia desempenhar na família tradicional.

Nessa linha, medidas como as cotas para participação feminina na política no Brasil,

levada a cabo pela necessidade de observância de percentual mínimo no registro de candidatura,

apesar de importantes para alcançar tais objetivos, tem-se mostrado insuficientes na medida em que

efeitos contrários, típicos exemplos de “backlash” são colocados em prática para minar a possíveis

conquistas pretendidas,  destacando-se,  precisamente,  a  possibilidade de “sexismo  nos meios de

comunicação e nas redes sociais, dirigidos contra as mulheres por serem mulheres, com o propósito

de forçá-las a retirar-se da vida política”27. As autoras, ainda, destacam o impacto negativo para a

própria democracia diante de tais atos, pois eles “impedem que as mulheres levem a cabo suas

campanhas  políticas  ou  cumpram  a  obrigação  de  seus  cargos”28.  Logo,  percebe-se  que  a

violencia  política  de  gênero  pode  operar  para  além  do  proceso  eleitoral,  quando  as

candidaturas  estão  em  busca  do  poder,  alcançando  o  próprio  exercício  da  atuação

parlamentar, como se tem, precisamente, neste caso. Tal entedimento foi acolhido pelo sistema

jurídico  brasileiro,  eis  que a  Lei  14.192/2021 estipula como não somente  candidatas,  mas

também as mulheres que ocupam cargos eletivos, podem ser alvo de misoginia, nestes termos:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para prevenir, reprimir e combater a violência política
contra a mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus direitos políti-
cos e de suas funções públicas, e para assegurar a participação de mulheres em debates elei-
torais e dispõe sobre os crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no
período de campanha eleitoral.

Art. 2º Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas a discrimi-
nação e a desigualdade de tratamento em virtude de sexo ou de raça no acesso às instâncias
de representação política e no exercício de funções públicas.
Parágrafo único. As autoridades competentes priorizarão o imediato exercício do direito vi-
olado, conferindo especial importância às declarações da vítima e aos elementos indiciários.

Art. 3º Considera-se violência política contra a mulher toda ação, conduta ou omissão com
a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher.

26 KROOK, Mona Lena; RESTREPO SANIN, Juliana. Género y violencia política en América Latina. Conceptos,
debates  y  soluciones.  Polít.  gob  [online].  2016,  vol.23,  n.1.  pp.127-162.  Disponível
em: http://www.scielo.org.mx/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1665-20372016000100127#B22. P. 128.
27 Idem.
28 Idem.
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Parágrafo único. Constituem igualmente atos de violência política contra a mulher qualquer
distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de
suas liberdades políticas fundamentais, em virtude do sexo.

No Relatório 2020-2021 de Violência Política contra a Mulher29, elaborado pela Trans-

parência Eleitoral Brasil, Grupo de pesquisa Comunicação Eleitoral PPG-Com-UFPR, Grupo Lider

A – Observatório Eleitoral do IDP e Grupo Ágora - grupo de estudos em Direito Eleitoral e Político

da Faculdade de Direito – UFC, fruto do projeto “Observatório de violência política contra a mu-

lher”, cuja publicação conta com apoio do próprio Tribunal Superior Eleitoral30, tem-se um diagnos-

tico do mencionado tipo de violência, levando em conta também o contexto eleitoral de 2020. Além

disso, tal documento elenca diversas formas de manifestação da violência política misógina, tendo

um valor probante significativo, dada a respectiva origem acadêmica, lastreada em sérias pes-

quisas desenvolvidas, as quais albergam abordagem teórica e empírica, contando com apoio

da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres (SNPM), do Ministério da Mulher.

O Relatório aponta diversas formas de manifestação da violência política de gênero, al-

bergando violência verbal, não-física, institucional ou simbólica:

 •  Atos que  ameacem, amedrontem ou intimidem  de qualquer forma uma ou
mais mulheres e/ou seus familiares, e que tenham por propósito ou resultado a anulação dos
seus direitos políticos, incluindo a renúncia ao cargo ou função que exercem ou postulam;
•  Difamação, calúnia, injúria ou qualquer expressão que rebaixe a mulher no
exercício de suas funções políticas, com base no estereótipo de gênero, com o propósito
ou o  resultado de  minar a  sua imagem pública e/ou  limitar  ou  anular  seus  direitos
políticos;
•  Atos  que  ameacem,  assustem ou intimidem de  qualquer  forma  uma ou  mais
mulheres e/ou suas famílias, com o objetivo ou resultado de minar seus direitos políticos;
•  Divulgação de imagens, mensagens ou que revelem informações de mulheres em
exercício de seus direitos políticos,  por qualquer meio físico ou virtual,  na propaganda
político-eleitoral  ou  em  qualquer  outra  que,  com  base  em  estereótipos  de  gênero,
transmita e/ou reproduza relações de dominação, desigualdade e discriminação contra
as mulheres, com o objetivo de depreciar a sua imagem pública e/ou limitar os seus
direitos políticos31.

Perceba-se  que  a  conduta  dos  réus  vai  ao  encontro  das  mencionadas  formas  de

caracterização da violência política misógina, na exata medida em que promovera os respectivos

29 Documento  em  anexo,  também  disponível  em:  https://transparenciaeleitoral.com.br/2021/12/02/relatorio-de-
violencia-politica-contra-a-mulher/. Acessado em: 09/03/2022.
30 Conforme  consignado  em:  https://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2021/Dezembro/cartilha-incentiva-o-
combate-a-violencia-politica-de-genero. Acessado em: 09/03/2022.
31 FERREIRA, Desirée Cavalvante;  RODRIGUES, Carla de Oliveira; CUNHA, Silvia Maria da Silva.  Relatório
2020-2021 de violência política contra a mulher. Brasília: Transparência eleitoral Brasil, 2021. p. 35-36.
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estereótipos de gênero e a própria ameaça física, buscando intimidar a continuidade do exercício

do mandato de uma parlamentar federal. Nesse sentido, frases como   “você não tem o que fazer”;  

“vai lavar roupa”; “vá costurar a calça do seu marido”; “a cueca dele”; “vá lavar louça” são

proferidas tendo por base preconceito com as mulheres que escolhem, livremente, um estilo de

vida que não seja voltado, unicamente, para o tradicional papel em torno da “boa mãe” ou da

“boa  esposa”,  responsável,  unicamente,  pelos  assuntos  privados  do  lar  e  da  família

heterossexual.

A vontade de intimidar a partir de estereótipos de gênero é ainda mais evidenciada com

a  menção  à  submissão  que  a  mulher  teria  de  ter  em  relação  ao  seu  esposo,  revelando  um

patriarcalismo que subjuga a liberdade feminina a ponto de ser responsabilidade desta a costura das

roupas e da cueca do suposto chefe da família.  Tal hierarquia nas funções familiares revela o

evidente traço misógino no autor das frases, o qual ainda é preso a uma concepção de família

na qual só o homem deteria o poder, funcionando como uma espécie de ditador familiar.

A fala,  no  entanto,  apresenta  ainda  maior  conteúdo  misógino  a  ponto  de  sugerir

violência física com a Deputada, estipulando-se que “a gente tinha que eliminar esses loucos”;

“nem dá pra, o quê, pegar uma metralhadora?”.  Os limites da liberdade de expressão serão

adiante elencados, mas, desde já, diga-se que o apelo à violência, especialmente num país com a

quantidade de feminicídios como o Brasil, não pode ser tolerado a pretexto de se tratar de uma mera

piada,  como se  fosse  possível  algo  como uma  discriminação recreativa  contra as  mulheres,

adaptando-se a tese de Adilson Moreira em torno do racismo recreativo contra negros32.

Deve-se  consignar,  ainda,  que  as  declarações  apresentam sim potencialidade  lesiva

capaz de intimidar o exercício do mandato e o interesse das demais mulheres em buscarem atuação

política, pois fora proferido por apresentador com forte influência nos meios de comunicação,

redes sociais e mídia em geral.

O  Estado  brasileiro  e  os  particulares  vinculados  à  observância  dos  direitos

fundamentais, especialmente quando na condição de concessionários de serviços públicos como

o de rádio, conforme expressa previsão constitucional, devem atuar de acordo com os fundamentos

da cidadania e da dignidade da pessoa humana (art. 1º, II e III, Constituição Federal), bem como

com os objetivos fundamentais de construção de uma sociedade livre, justa e solidária, de forma

compromissada  com  a  erradicação da  marginalização  e  redução  das desigualdades  sociais,

32 MOREIRA, Adilson José. Racismo recreativo. São Paulo: Sueli Carneiro; Polém, 2019.
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promovendo o  bem de todos,  sem preconceitos de origem, raça,  sexo, cor, idade e  quaisquer

outras formas de discriminação.

Por  tais  motivos  jurídicos,  especialmente  quando  atos  discriminatórios  são

praticados no contexto da prestação de um serviço público, que têm o dever indeclinável de

cumprimento do ordenamento jurídico, iniciando-se pela Constituição Federal, constitui abuso

da liberdade de expressão,  e  mesmo de atividade intelectual  (art.  5º  IV e  IX,  Constituição

Federal), a manifestação e divulgação de mensagens, opiniões e discursos de discriminação de

gênero e preconceito contra mulheres (em razão precisamente dessa condição do gênero), visto

que  as  chamadas  “liberdades  públicas”,  conforme  ensina  a  doutrina,  conquanto  direitos

fundamentais, não [são] absolutos, mas relativos, no sentido de que a tutela deles encontra, em

certo  ponto,  um  limite  insuperável  na  tutela  de  um  direito  igualmente  fundamental,  mas

concorrente33,  o  que  tem também sido  proclamado pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça34 e  pelo

Supremo Tribunal Federal35.

A gravidade de pronunciamentos discriminatórios e preconceituosos de tal jaez pode ser

aferida, v.g.,  através  do  que  consta  no  “Relatório  Global  sobre  a  Situação  da  População

Mundial”36 do Fundo de População das Nações Unidas, lançado no último dia 30.03.2020, que

nos convida a não olvidar que  vivemos em um mundo onde inúmeras dimensões de poder e

escolha ainda são determinadas por gênero, onde a maioria das mulheres e meninas enfrentam

barreiras à igualdade em virtude da discriminação, incorporando a privação de poder de decisão

e a desigualdade já no início da vida, causando-lhes danos agudos e muitas vezes irreversíveis,

conquanto, infelizmente, aceitos como normais e até benéficos, sob uma suposta “explicação” ou

“justificação” de que tal  situação é decorrente da tradição, religião ou cultura, de modo que  as

mulheres  e  meninas  têm menos  opções,  sendo  mais  propensas  a  fazerem escolhas  que  as

colocam sob o controle sexual, legal e econômico dos homens.

Sobre  danos  morais  coletivos,  cumpre  consignar  que,  conforme  ensina  Antônio

Junqueira  de  Azevedo37,  são  lesões  à  sociedade,  no  seu  nível  de  vida,  atentando  contra  o

patrimônio moral, notadamente a respeito da segurança, por dolo ou culpa grave, o que impõe a
33  BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Trad. Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Campus, 1992, p.24.
34  STJ, AgRg no AREsp 239.659/ES, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2015,

DJe 24/06/2015
35  STF, MS 23452, Órgão julgador: Tribunal Pleno, Relator Min. CELSO DE MELLO, Julgamento: 16/09/1999,

Publicação: 12/05/2000
36  United Nations Population Fund (UNFPA). Contra minha vontade: desafiando as práticas que prejudicam

mulheres e meninas e, impedem a igualdade. Publicação de Junho de 2020. Íntegra do documento disponível em
<https://brazil.unfpa.org/pt-br/publications/situacao-da-populacao-mundial-2020> acesso aos 30.06.2020.
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obrigação de indenização dissuasória, porque implicam numa diminuição do índice de qualidade

de vida da população. E o fundamento do dano é o art. 944, do Código Civil, que “abrange não

só os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, difusos, coletivos

e individuais homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor ações coletivas”38.

E as mensagens,  discursos e pronunciamentos de agentes como o réu,  de caráter

discriminatório e preconceituoso, em relação às mulheres, têm consequências sobre a sociedade e

causam, excepcionalmente, como é o caso aqui tratado, danos de dimensão transindividual, pois é

induvidoso que comunicar é sempre uma certa forma de agir sobre o outro ou os outros39.

Isso  porque  não  é  admissível  acreditar  que  agentes  que  atuam  no  rádio,  em  seus

pronunciamentos  públicos,  desconheçam  que  suas  mensagens  não  são  inocentes  e  geram

consequências,  pois  é  irrefutável  que,  neste  nível,  toda  mensagem  tem  uma  finalidade  e,

naturalmente,  são  elas  utilizadas  para  transmitir  um  conteúdo  intelectual,  exprimir  (ou

ocultar) emoções e desejos, para hostilizar ou atrair pessoas, incentivar ou inibir contatos e

ainda pode, bem simplesmente, servir para evitar o silêncio40.

Não  se  pode  igualmente  deixar  de  anotar,  na  contabilidade  das  circunstâncias  que

envolvem  a  atualidade  da  comunicação  social,  o  trânsito  rápido  e  instantâneo  com  que  as

mensagens são veiculadas em razão das tecnologias disponíveis:

Com efeito, a tecnologia vem cada vez mais associada ao poder da comunicação que, por
meio  de  diversos  instrumentos –  anúncios  publicitários,  informações,  notícias
jornalísticas, fake news,  comentários,  posts,  seleção e “rankeamento” de conteúdos em
pesquisas  –  há  muito  tempo  deixou de  apenas  retratar  o  mundo:  hoje  os  agentes
detentores de poder de comunicação moldam o mundo — ou a parte dele  — que
desejam apresentar aos usuários. Em tal contexto de assimetria de poder, cria-se ambiente
favorável para toda sorte de práticas lesivas aos consumidores e aos cidadãos.41

37  DE AZEVEDO, Antônio Junqueira. Por uma nova categoria de dano na responsabilidade civil: o dano social. In:
FILOMENO,  José  Geraldo  Brito;  WAGNER  JR.,  Luiz  Guilherme  da  Costa;  GONÇALVES,  Renato  Afonso
(coord.). O Código Civil e sua interdisciplinaridade. Belo Horizonte: Del Rey, 2004, p. 376

38  Enunciado nº 456, V Jornada de Direito Civil, Coordenador-Geral Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Comissão de
Trabalho: Responsabilidade Civil, Coordenador da Comissão de Trabalho Paulo de Tarso Vieira – CNJ - Conselho
da Justiça Federal. Disponível em <https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/403> Acesso em 03 jul 2020.

39  FOUCAULT, Michel. Como se exerce o poder? In: DREYFUS, H.; RABINOW, P. Michel Foucault, uma trajetória
filosófica. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1995. Tradução de Vera Porto Carrero

40  LOPES, Edward. Fundamentos da Linguística Contemporânea, São Paulo: Editora Cultrix, 2001, p. 56
41  FRANZÃO,  Ana.  Prefácio.  In  FERNANDES,  Ricardo  Vieira  de  Carvalho;  COSTA,  Henrique  Araújo;

CARVALHO, Angelo Gamba Prata de (Coord.). Tecnologia jurídica e direito digital: I Congresso Internacional de
Direito e Tecnologia - 2017. Belo Horizonte: Fórum, 2018, p. 21
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E, conforme entendimento jurisprudencial  do Superior Tribunal de Justiça,  os danos

morais,  extrapatrimoniais  coletivos  ou  sociais,  causados em tais  circunstâncias  prescindem da

comprovação de dor, de sofrimento e de abalo psicológico, suscetíveis de apreciação na esfera

do indivíduo, mas  [que] é inaplicável aos interesses difusos e coletivos42, pois, na hipótese, o

dano  moral  coletivo  é  aferível  in  re  ipsa, ou  seja,  sua  configuração  decorre  da  mera

constatação da prática de conduta ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole direitos

de conteúdo extrapatrimonial da coletividade, revelando-se despicienda a demonstração de

prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral.43

E este  padrão  presente  nas  declarações  ora  impugnadas  veiculam estereótipos  que

reforçam  abusivamente  a  discriminação  e  o  preconceito,  que  estigmatizam  as  mulheres,

presentes no meio social, conforme também se demonstrará mais adiante, com base em dados

concretos. Causam,  ipso facto, danos morais coletivos e danos sociais, pois atingem todas as

mulheres, impactando negativamente o exercício da missão constitucional (que é indeclinável no

agir dos dirigentes estatais) de modificar esse quadro de desigualdade social e de discriminação

(art. 3º, III e IV, Constituição Federal), através da promoção da cidadania e da dignidade humana

(art. 1º, II e III, Constituição Federal).

Por todo o exposto, tem-se como devidamente provado o ilícito, não tendo o juízo se

dedicado a analisar, especificamente, nenhuma das falas do apresentador. Agindo assim, violou o

dever de fundamentação previsto no artigo 489, parágrafo 1º. IV do CPC, pois elas, em tese, seriam

capazes de infirmar a conclusão do julgador:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

§  1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão  judicial,  seja  ela

interlocutória, sentença ou acórdão, que:

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de,

em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

Além disso, a sentença violou o art. 371 do CPC, o qual dispõe que:

42  STJ, REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26.2.2010
43  STJ,  REsp  1.487.046/MT,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em  28.03.2017,  DJe

16.05.2017
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Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente

do  sujeito  que  a  tiver  promovido,  e  indicará  na  decisão  as  razões  da

formação de seu convencimento.

Ora, não houve a apreciação devida da prova correspondente à transcrição da fala, tendo

havido uma mera menção genérica ao caráter “reprovável” delas. Por tais razões, a sentença merece

ser anulada, com a prolação de acórdão de mérito pelo Tribunal.

IV  –  ADOÇÃO,  PELA  SENTENÇA,  DA  TESE  DA  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO

ABSOLUTA - LIMITES DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO DIANTE DE DISCURSO DE

ÓDIO QUE ENVOLVE  DISCRIMINAÇÃO COM APELO ATÉ MESMO À VIOLÊNCIA

FÍSICA – INTIMIDAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO DO MANDATO E AO INTERESSE

POLÍTICO  DAS  DEMAIS  MULHERES  GARANTIDA  PELA  AMPLA  DIFUSÃO  DO

DISCURSO – OFENSA AOS ARTIGOS 

Além disso, a sentença, aderindo à tese da liberdade de expressão absoluta, acabou

argumentando que:

a)  em  nenhum  momento  buscou  atingir  a  honra  das  mulheres  ou  incitar

violência,  adotando,  meramente,  “tom  jocoso  e  exagerado”,  agindo

genericamente como se fosse “um cidadão comum”.44 

b)  Em relação à Rádio ,  que ela  foi um mero instrumento para a

concretização da liberdade de expressão, não tendo agido de modo ilícito;  45,

tendo o juízo, ainda, reconhecido a ausência de “comprovação quanto à alegada

violência política de gênero, nos moldes defendidos pelo MPF, de maneira que

deve sobrepor, no caso em apreço, o direito à liberdade de imprensa e de livre

crítica”;46 

44  Id. 15980091, p.2
45  Id. 15980091, p.2
46  Id. 15980091, p.2
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Tais  fundamentos,  para  além  de  negar  a  realidade  em  torno  da  misoginia  e  dos

feminicídios  existentes  no  Brasil,  inconstitucionais,  na  medida  em  que  aderem  à  tese  da

liberdade de expressão absoluta, desconsiderando a realidade de violência contra as mulheres,

sendo um verdadeiro absurdo a tese da misoginia recreativa, ou seja,  da possibilidade de se

fazer piada contra grupo minoritário alvo, por exemplo, de crescente número de feminicídios,

como narrado na inicial, violando-se o objetivo da República em prol da promoção do bem de

todos,  sem  preconceitos  de  origem,  raça,  sexo,  cor,  idade  e  quaisquer  outras  formas  de

discriminação  e  a  igualdade,  nos  os  artigos  dos  artigos  3º,  IV,   5º,  caput,  IV  e  V  da

Constituição.

A temática  do  discurso  do  ódio,  quando  enfrentada  pela  doutrina47,  costuma  ser

caracterizada como manifestações  de  cunho discriminatório  ou  preconceituoso  contra  minorias,

como homossexuais, mulheres, indígenas ou quilombolas, não olvidando igualmente as minorias

religiosas.  Numa  perspectiva  complementar,  constituem  manifestações  de  ódio  a  pregação  à

violência, como se tem com a incitação ao assassinato de membros de tais grupos. Além disso,

estudam-se os limites da liberdade de expressão na crítica a instituições públicas, quando não há

uma clara minoria em jogo, como as citadas anteriormente. Na presente ação, como já é possível

perceber, a categoria ofendida em face do discurso são as mulheres.

Jeremy  Waldron  aponta  que  ideias  preconceituosas  podem  contribuir  para  o

envenenamento da democracia, plantando preconceitos que, paulatinamente, vão corroer as

instituições,  tornando a  sociedade  cada  vez  mais  suscetível  aos  males  da  discriminação48.  No

presente caso, é precisamente este o cenário que pode ocorrer com a degradação da honra e da

imagem da mulher.

A Constituição  de  1988,  ao  contrário  de  suas  antecessoras,  investe  fortemente  nas

iniciativas  e  configurações  coletivas.  O  seu  preâmbulo  faz  menção  a  uma  sociedade  fraterna,

pluralista e sem preconceitos. Já em seu artigo 3º, propõe a construção de uma sociedade “livre,

justa e solidária”, disposta a “garantir o desenvolvimento nacional” e a “erradicar a pobreza e a

marginalização”, bem como a reduzir todas as desigualdades.  É uma sociedade voltada,  no seu

conjunto,  a  “promover  o  bem de  todos,  sem preconceitos  de  origem,  raça,  sexo,  cor,  idade  e

47 SARMENTO, Daniel.  A liberdade de expressão e o problema do “Hate Speech”. In:  Livres e Iguais. Estudos de
Direito Constitucional. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. P, 207-209; MEYER-PFLUG, Samantha Ribeiro. Liberdade
de expressão e discurso do ódio. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009. p, 97-113.
48 WADRON, Jeremy. The harm in hate speech. Cambridge, Massachusetts: Harvard University Press, 2012. p, 4.
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quaisquer outras formas de discriminação”.

O art. 5º, caput, da CF/88 inaugura o rol de direitos fundamentais, afirmando que “todos

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Essa expressão revela um verdadeiro

dever ético jurídico de respeito ao outro, como bem observa o doutrinador George Marmelstein:

O respeito ao próximo – independentemente de quem seja o próximo – é clara obrigação

constitucional, de modo que o Estado tem o dever de tratar todas as pessoas como dotadas

com o mesmo status moral e político e com a mesma consideração. Não há mais cidadãos

de segunda categoria, nem seres privilegiados que se consideram superiores, em dignidade,

em relação aos demais seres humanos.49

Diversos  tratados  internacionais  também  regulamentam  os  limites  à  liberdade  de

expressão:

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos

ARTIGO 26

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual

proteção da Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e

garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por

motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem

nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação.

Convenção Americana de Direito Humanos (Pacto San Jose da Costa Rica)

 Artigo 1.  Obrigação de respeitar os direitos

1.         Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que

esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo,

idioma, religião,  opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou

social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.

Artigo 13.  Liberdade de pensamento e de expressão

49 MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. 6 ed. São Paulo: Atlas, 2016.
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1.      Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão.  Esse direito

compreende  a  liberdade  de  buscar,  receber  e  difundir  informações  e  idéias  de  toda

natureza,  sem  consideração  de  fronteiras,  verbalmente  ou  por  escrito,  ou  em  forma

impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.

2.       O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura

prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei e

ser necessárias para assegurar:

a.        o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou

b.        a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral

públicas.

3.        Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como

o  abuso  de  controles  oficiais  ou  particulares  de  papel  de  imprensa,  de  freqüências

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por

quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e

opiniões.

Ademais,  a  República  Federativa  do  Brasil  também  assinou  a  Convenção

Interamericana  contra  Toda  Forma  de  Discriminação  e  Intolerância,  elaborada  na  Assembleia

ordinária  das  Organizações  dos  Estados  Americanos  (OEA),  em  junho  de  2013,  visando  a

promoção de direitos pautada na dignidade, ausência de qualquer discriminação odiosa e respeito à

alteridade, combatendo simultaneamente a intolerância e a busca da exclusão ilegítima do outro.

Nessa convenção, o conceito de discriminação e intolerância estão postos da seguinte forma:

Artigo 1

Para os efeitos desta Convenção:

1. Discriminação é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer

área  da  vida  pública  ou  privada,  cujo  propósito  ou efeito  seja anular  ou restringir  o

reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos

humanos  e  liberdades  fundamentais  consagrados  nos  instrumentos  internacionais

aplicáveis aos Estados Partes.

A  discriminação  pode  basear-se  em  nacionalidade,  idade,  sexo,  orientação  sexual,

identidade e expressão de gênero, idioma, religião, identidade cultural, opinião política ou
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de outra natureza, origem social, posição socioeconômica, nível educacional, condição de

migrante, refugiado, repatriado, apátrida ou deslocado interno, deficiência, característica

genética,  estado  de  saúde  física  ou  mental,  inclusive  infectocontagioso,  e  condição

psíquica incapacitante, ou qualquer outra condição.

5. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito,

rejeição ou desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por

serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização e a exclusão de

grupos  em condições  de  vulnerabilidade  da  participação  em qualquer  esfera  da  vida

pública ou privada, ou como violência contra esses grupos.50

Entre  os  principais  dispositivos  da  Convenção Interamericana contra  toda  forma de

discriminação e intolerância, está o art. 4º, que estabelece o dever do Estado de prevenir, eliminar,

proibir e sancionar os atos e manifestações de intolerância e discriminação em todas as áreas, o que

inclui uso da internet ou qualquer meio de comunicação para tais propósitos; e o art. 9º, através do

qual, os Estados Partes se comprometem a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam

adequadamente a  diversidade de  suas  sociedades,  a  fim de atender  às  necessidades  especiais  e

legítimas de todos os setores da população, de acordo com o alcance desta Convenção.

A hipercomplexidade das sociedades modernas demanda forte comprometimento com

ideais democráticos como a tolerância, pois, com o abalo às ideias tradicionais em torno de uma

moral  única  ou  religiosa,  tem-se  a  impossibilidade  prática  de  consensos  sobre  questões

fundamentais entre as diversas pessoas que compõem a sociedade.  Juliana Diniz explicita, com

muita clareza, as características da modernidade em que vivemos, objeto de profundo desapreço

pelo réu:

A unidade própria da sociedade tradicional é materializada em uma eticidade comum, ou

“modo de vida compartilhado”: há não apenas um conjunto de valores compartilhados, mas

também atitudes na vida prática correspondentes a esses valores que devem ser observadas

por todos os membros da comunidade. (...)

A sociedade moderna, por sua vez, é o produto de uma série de transformações sociais,

políticas,  econômica  e  filosóficas  que  permearam os  acontecimentos  políticos  desde  o

século XVIII, nos países marcados pela cultura ocidental. A construção da subjetividade, o

reconhecimento dos direitos individuais e da necessária configuração do poder político a

50https://www.oas.org/en/sla/dil/docs/inter_american_treaties_A-  
69_Convencao_Interamericana_disciminacao_intolerancia_POR.pdf
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partir  da tripartição de suas  funções (o poder político autolimitado),  a  consolidação do

modelo  econômico  capitalista,  representam,  cada  uma em seu  âmbito,  transformações

responsáveis pelo incremento da complexidade social. A consequência primordial é a

desagregação dos vínculos de crença e de legitimidade que mantinham a coesão e a ordem

na sociedade tradicional.

Esse processo de “desintegração” é simbolizado pelo dissenso e pelo incremento da

complexidade social. Tal dissenso se expressa de diversas maneiras, em diversos domínios

da vida social e exige uma reorganização radical por parte dos atores.

(...)

Reconhece-se,  assim,  a  impossibilidade  de  que  um  consenso  quanto  ao  conteúdo  das

normas  morais  seja  alcançado  em tempos  de  difusão  de  valores  e  códigos  morais.  A

sociedade  precisa  absolver  essa  complexidade,  criando  vínculos  de  solidariedade  que

independam de uma moral única. Dentro dessa perspectiva, a saída capaz de mediar os

conflitos e as tensões provocadas pela hipercomplexidade é justamente a organização

do  arcabouço  institucional  do  estado  a  partir  do  modelo  democrático51.  (sem

destaques no original)

Ora,  nesse  ambiente  tão  conturbado  em  que  já  se  vive,  com  essa  pluralidade  de

perspectivas  sobre  valores,  é  de  se  esperar  que  os  homens  públicos  atuem para  evitar  e  não

potencializar  os  já  diversos  conflitos  existentes.  Sem  dúvidas,  o  caminho  para  se  viver  em

sociedades assim é a tolerância, ideal incompatível com a discriminação.

IV.I  -  DA  AUSÊNCIA  DE CARÁTER  ABSOLUTO  DO  DIREITO  À  LIBERDADE DE

EXPRESSÃO –  VIOLAÇÃO À  DIGNIDADE HUMANA,  À  NÃO  DISCRIMINAÇÃO  E

APOLOGIA  À  DESIGUALDADE  SOCIAL  E  AO  PRECONCEITO  –  A  PROTEÇÃO

INTERNACIONAL AOS DIREITOS DAS MULHERES

A República Federativa do Brasil tem como fundamento norteador do seu ordenamento

jurídico o princípio da dignidade da pessoa humana (art. l º, III, CF/88). Muito se fala em livre

51 CAMPOS, Juliana  C.  Diniz.  O povo é  inconstitucional.  Poder  constituinte  e democracia deliberativa .  Rio de
Janeiro: Lumen Iuris, 2016. P, 123-125.
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manifestação do pensamento. Contudo, tal direito não é absoluto. Ao contrário, encontra limites em

outros direitos, também essenciais para a concretização da dignidade da pessoa humana: a honra, a

intimidade, a privacidade e o direito à imagem.

De  fato,  o  art.  5º,  incs.  IV  e  IX  da  Constituição  Federal  assegura  a  liberdade  de

expressão:

“(...) IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

(...)

IX -  é  livre a expressão da atividade intelectual,  artística,  científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;(...)”

Assim, nenhum direito fundamental é absoluto, seja porque pode entrar em conflito uns

com os outros, seja porque não pode ser utilizado como escudo para a prática de atos ilícitos. É

nesse sentido o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS

23.452/RJ, de relatoria do Ministro Celso de Mello:

“Os DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER ABSOLUTO.
Não há,  no sistema constitucional  brasileiro,  direitos  ou garantias  que se revistam de
caráter  absoluto,  mesmo  porque  razões  de  relevante  interesse  público  ou  exigências
derivadas  do  princípio  de  convivência  das  liberdades  legitimam,  ainda  que
excepcionalmente,  a  adoção,  por parte  dos órgãos estatais,  de medidas restritivas  das
prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela
própria  Constituição.  O  estatuto  constitucional  das  liberdades  públicas,  ao  delinear  o
regime  jurídico  a  que  estas  estão  sujeitas  –  e  considerando  o  substrato  ético  que  as
informa – permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um
lado,  a  proteger  a  coexistência  harmoniosa  das  liberdades,  pois  nenhum  direito  ou
garantia  pode  ser  exercido  em detrimento  da  ordem  pública  ou  com  desrespeito  aos
direitos e garantias de terceiros”.

No tocante à liberdade de expressão, a própria Constituição identifica seus limites (art.

5°, incs. V e X):

“(...) V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem;
(…)
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;(...)”
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A linha adotada pela Constituição de 1988 sinaliza que a liberdade de manifestação gera

também responsabilização daqueles que dela abusam. Essa regra é reproduzida pelo Código Civil,

em seu art. 187, assinalando que o exercício de todo e qualquer direito deve observar a limitação

imposta pela ordem jurídica.

O STF, em mais de uma oportunidade, manifestou o entendimento de que a liberdade de

expressão encontra limitações, especialmente em face do princípio da dignidade da pessoa humana.

No  paradigmático  'Caso  Ellwanger”,  a  vedação  do  discurso  do  ódio (hate  speech)  foi

expressamente tratada como limitadora do direito à liberdade de expressão:

HABEAS-CORPUS.  PUBLICAÇÃO  DE  LIVROS:  ANTI-SEMITISMO.  RACISMO.

CRIME  IMPRESCRITÍVEL.  CONCEITUAÇÃO.  ABRANGÊNCIA

CONSTITUCIONAL.  LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO.  LIMITES.  ORDEM

DENEGADA.

1. Escrever, editar, divulgar e comerciar livros "fazendo apologia de ideias preconceituosas

e discriminatórias" contra a comunidade judaica (Lei 7716/89, artigo 20, na redação dada

pela Lei 8081/90) constitui crime de racismo sujeito às cláusulas de inafiançabilidade e

imprescritibilidade (CF,  artigo 5º,  XLII).  2.  Aplicação do  princípio da  prescritibilidade

geral dos crimes: se os judeus não são uma raça, segue-se que contra eles não pode haver

discriminação  capaz  de  ensejar  a  exceção  constitucional  de  imprescritibilidade.

Inconsistência da premissa. 3. Raça humana. Subdivisão. Inexistência. Com a definição e o

mapeamento do genoma humano, cientificamente não existem distinções entre os homens,

seja pela segmentação da pele, formato dos olhos, altura, pêlos ou por quaisquer outras

características  físicas,  visto  que  todos  se  qualificam  como  espécie  humana.  Não  há

diferenças  biológicas  entre  os  seres  humanos.  Na  essência  são  todos  iguais.  (...)  13.

Liberdade  de  expressão.  Garantia  constitucional  que  não  se  tem  como  absoluta.

Limites  morais  e  jurídicos.  O direito  à  livre  expressão  não pode  abrigar,  em sua

abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilicitude penal. 14. As

liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas de maneira

harmônica,  observados  os  limites  definidos  na  própria  Constituição  Federal  (CF,

artigo 5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade de expressão não

consagra  o  "direito  à  incitação  ao  racismo",  dado que  um direito  individual  não  pode

constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas,  como sucede com os delitos  contra a

honra. Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica.

15. "Existe um nexo estreito entre a imprescritibilidade, este tempo jurídico que se escoa

sem encontrar termo, e a memória, apelo do passado à disposição dos vivos, triunfo da

lembrança  sobre  o  esquecimento".  No  estado  de  direito  democrático  devem  ser
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intransigentemente  respeitados  os  princípios  que  garantem  a  prevalência  dos  direitos

humanos. Jamais podem se apagar da memória dos povos que se pretendam justos os atos

repulsivos  do  passado que permitiram e  incentivaram o  ódio  entre  iguais  por  motivos

raciais de torpeza inominável. 16. A ausência de prescrição nos crimes de racismo justifica-

se  como  alerta  grave  para  as  gerações  de  hoje  e  de  amanhã,  para  que  se  impeça  a

reinstauração de velhos e ultrapassados conceitos que a consciência jurídica e histórica não

mais admitem. Ordem denegada. (HC 82424, MOREIRA ALVES, STF.)

Atualmente, inclusive, tem-se se debatido sobre os limites da liberdade de expressão

artística  do  gênero  humor  e  responsabilização  dos  humoristas  por  danos  morais  por  abuso  do

referido direito. O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir pela manutenção

da  condenação  de  humorista  que,  em programa de  televisão  de  rede  nacional,  fez  comentário

considerado chulo e grosseiro. Senão vejamos:

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  -
COMENTÁRIO REALIZADO POR APRESENTADOR DE PROGRAMA TELEVISIVO,
EM  RAZÃO  DE  ENTREVISTA  CONCEDIDA  POR  CANTORA  EM  MOMENTO
ANTECEDENTE  -  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS  QUE  AFIRMARAM  A
OCORRÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO  ANTE  A  AGRESSIVIDADE  DAS  PALAVRAS
UTILIZADAS  E,  COM  FUNDAMENTO  NO  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA, DETERMINARAM A RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO RÉU
PELOS DANOS MORAIS SUPORTADOS PELOS AUTORES, APLICANDO VERBA
INDENIZATÓRIA NO MONTANTE DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
REAIS). IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.

Hipótese: A controvérsia cinge-se a aferir a existência ou não de dano moral indenizável
em  razão  do  conteúdo  de  frase  pronunciada  em  programa  humorístico  veiculado  na
televisão aberta.

1. Revela-se inviável o pleito de concessão de efeito suspensivo ao recurso especial, ante a
inadequação da via eleita, pois, nos termos da jurisprudência desta Corte, tal pedido deve
ser formulado de forma apartada, ou seja, mediante ação cautelar (artigo 288 do RISTJ),
não se admitindo sua inserção nas razões do apelo extremo. Precedentes.

2. Quanto à apontada violação do art. 535, inciso II, do CPC, aplicável à hipótese o óbice
da súmula 284/STF, porquanto das razões recursais não é possível extrair qual o objeto de
irresignação do recorrente,  uma vez que apenas alegou, genericamente,  a  ocorrência de
omissão no julgado quanto aos dispositivos apontados,  sem especificação das teses que
supostamente deveriam ter sido analisadas pelo acórdão recorrido.

3.  Inaplicável,  ao  caso,  o  óbice  sumular  nº  7/STJ,  porquanto  incontroverso  o  teor  do
comentário  tecido  pelo  recorrente  e,  estando  a  controvérsia  afeta  exclusivamente  à
ponderação/valoração  jurídica  acerca  da  potencialidade  ofensiva  dos  fatos  tidos  como
certos e inquestionáveis, expressamente delineados pelas instâncias ordinárias, descabida a
incidência do referido enunciado sumular.

Precedentes.
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4. Quanto à tese de responsabilização civil do réu pelo comentário tecido, aplicável o óbice
da súmula 320 desta Corte Superior, pois o fato de o voto vencido ter apreciado a questão à
luz  dos  dispositivos  legais  apontados  como violados  não  é  suficiente  para  satisfazer  o
requisito do prequestionamento. Precedentes do STJ.

5. Apesar de em dados e específicos momentos ter o Tribunal a quo, implicitamente se
referido a questões existentes no ordenamento legal infraconstitucional, é certa a índole
eminentemente constitucional dos fundamentos adotados pelo acórdão recorrido, não tendo
o recorrente interposto o regular recurso extraordinário,  a atrair o óbice da súmula 126
desta Corte Superior. Precedentes.

6. No que tange ao pedido subsidiário de redução do quantum indenizatório fixado pela
Corte local em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada um dos autores, totalizando a
quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ponto sobre o qual, implicitamente,
houve o prequestionamento de dispositivo de lei federal, haja vista que nos termos do artigo
944 do Código Civil "a indenização mede-se pela extensão do dano" - não merece acolhida
a irresignação ante a aplicação do óbice da súmula 7/STJ.

O Tribunal local analisou detidamente a conduta do ofensor, as consequências do seu
comentário, a carga ofensiva do discurso, o abalo moral sofrido pelos autores e, de
forma proporcional e razoável, o valor da indenização a ser custeada pelo réu para
aplacar o sofrimento, a angústia e a comoção imposta aos ofendidos.

Para  modificar  as  conclusões  consignadas  no  acórdão  impugnado  e  concluir  estar
exagerado  o  quantum  indenizatório  como  quer  a  parte  recorrente,  seria  necessária  a
incursão no conjunto fático-probatório das provas e nos elementos de convicção dos autos,
o que é vedado em sede de recurso especial (Súmula nº 7 do STJ).

7. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, desprovido.

(REsp  1487089/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
23/06/2015, DJe 28/10/2015)

Sobre esse tema, destaca-se, ainda, o escólio de André de Carvalho Ramos:

Ridendo  castigat  mores  (o  riso  corrige  os  costumes)  e,  em  geral,  não  gera  dever  de
indenização. Entendo que o cerne da diferenciação do humor de outras formas de conduta
(como a  ofensa  pura  e simples)  está no ânimo do agente:  havendo a vontade  clara de
divertir  e  gracejar  (animus  jocandi),  fica  caracterizada  a  liberdade  de  expressão
humorística,  mesmo  se  a  piada  for  rude,  cáustica  ou  mesmo  sem  nenhuma  graça  no
contexto social de uma época. Por outro lado, caso haja a caracterização do ânimo de
ofender  ou  inferiorizar  determinada  pessoa  ou  grupo  social,  pode-se  chegar  à
limitação da liberdade de expressão humorística, aqui usada somente como disfarce,
para se assegurar a prevalência de outro direito envolvido (por exemplo, o direito à
igualdade)52. (sem destaques no original)

 Os danos à dignidade humana são reconhecidos como violações dos direitos humanos

porque são formas de discriminação que reduzem e limitam a capacidade de mulheres e crianças de

participar  plenamente  da  sociedade  ou  desenvolver  e  atingir  seu  pleno  potencial53. Dito  isso,
52 RAMOS, André de Carvalho. Curso de direitos humanos. 5ª. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.
53  United  Nations  Population  Fund (UNFPA).  Contra  minha vontade:  desafiando  as  práticas  que  prejudicam

mulheres e meninas e, impedem a igualdade. Publicação de Junho de 2020. Íntegra do documento disponível em
<https://brazil.unfpa.org/pt-br/publications/situacao-da-populacao-mundial-2020 >, Acesso aos 30 Jun. 2020
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evidente que, numa sociedade ainda com significativo resíduo patriarcal, apesar dos avanços, essa

verbalização dos  agentes  públicos  caminha no sentido contrário  dos  objetivos  fundamentais  de

nossa república (art. 3º, Constituição Federal), sabido que a linguagem oficial constitui poderosa

ferramenta de transformação e, assim, é dever dos agentes públicos, no cumprimento do que

determina a nossa Carta de Direitos, buscar a promoção de direitos e contribuir para a diminuição

da desigualdade de gêneros.

Por  isso  vale  o  alerta  de  que  “a  naturalização  de  ideias  preconceituosas  ou  atos

discriminatórios constitui terreno fértil para sua reprodução simbólica, levando à disseminação

e/ou perpetuação destes mesmos atos e ideias em nosso meio social.” (Ana Padilha Luciano de

Oliveira, Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão no Rio de Janeiro, no recurso de apelação

da ação civil pública nº 0101298-70.2017.402.5101 – 26ª Vara Federal RJ – Ministério Público

Federal X Jair Messias Bolsonaro – danos morais coletivos – quilombolas e população negra em

geral).

E, juridicamente, é também  considerada violência contra a mulher a de natureza

psicológica, ocorrida em qualquer relação interpessoal, na comunidade e cometida por qualquer

pessoa,  incluindo aquela perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que

aconteça (art. 1º da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a

Mulher – Decreto nº 1.973/96).

No mais, o Brasil  se comprometeu a adotar políticas públicas destinadas a prevenir,

punir e erradicar esta violência contra a mulher, empregando esforços para abster-se de qualquer ato

ou prática de tal violência contra a mulher e velar para que suas autoridades, seus funcionários e

pessoal, bem como agentes e instituições públicos atuem em conformidade com esse compromisso,

inclusive agindo com o devido zelo para prevenir, investigar e punir tais situações (art. 7º, “a” e

“b”, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher –

Decreto nº 1.973/96).

Isto porque o direito de toda mulher a ser livre de violência abrange a não tolerância

com qualquer forma de  discriminação,  o  que  implica  que  seja  valorizada  livre  de  padrões

estereotipados de comportamento e costumes sociais  e  culturais  baseados em conceitos  de

inferioridade  ou  subordinação (art.  5º  da  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e

Erradicar a Violência contra a Mulher – Decreto nº 1.973/96).  A situação de vulnerabilidade da

mulher levou à necessidade de se cunhar norma expressa e explícita asseverando que toda mulher
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tem direito a que se respeite sua integridade mental, moral e a dignidade inerente à sua pessoa

(art. 4º da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher –

Decreto nº 1.973/96).

Em acréscimo, a Declaração sobre a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres,

adotada  em 1967,  representou um passo  importante  na  busca  por  um arcabouço legal  sobre  a

equidade para as mulheres, na medida que reuniu em um único documento uma lista concisa de

áreas nas quais a igualdade entre homens e mulheres deve ser entendida como uma questão não só

prática, mas também jurídica. O caráter recomendatório e não coercitivo dessa recomendação foi

ultrapassado, em 1979, com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação

contra as Mulheres – Committee on the Elimination of Discrimination against Women - CEDAW,

um documento fundado na dupla obrigação de eliminar a discriminação e assegurar a igualdade.

O  Brasil  assinou  o  documento  em  1981,  vindo  a  ratificá-lo  em  1984  (Decreto  nº

89.460), embora com reservas na parte referente ao direito de família. Em 1994, essas reservas

foram retiradas e o Brasil ratificou a convenção em sua totalidade pelo Decreto nº 4.377, de 13 de

setembro de 2002. A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a

Mulher  foi  promulgada,  e  ao  tornar-se  signatário  desse  documento,  o  Brasil  assumiu  o

compromisso  de  condenar  a  discriminação  contra  a  mulher  em  todas  as  suas  formas,

concordando em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada

a eliminar a discriminação contra a mulher, inclusive adotar medidas adequadas, legislativas e

de outro caráter, com as sanções cabíveis em relação a tal discriminação, zelando para que as

autoridades,  instituições  públicas  e  agentes  privados  atuando  com  base  em  concessões

públicas atuem em conformidade com esta obrigação  .  

Portanto,  no plano normativo,  também é considerada discriminação contra a  mulher

toda  a  distinção  baseada  no  sexo e  que  tenha  por  objeto  ou  resultado prejudicar  o

reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher (com base na igualdade do homem e da mulher),

dos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural

e civil  ou em qualquer outro campo (art.  1º,  da Convenção sobre a  Eliminação de Todas as

Formas de Discriminação contra a Mulher – Decreto nº 4.377/2002).

A discriminação contra a mulher, porque  nega ou limita sua igualdade de direitos

com o homem, é  fundamentalmente injusta e constitui uma ofensa à dignidade humana, de

modo  que  devem ser  tomadas  todas  as  medidas  apropriadas  para  abolir  costumes  e  práticas
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existentes que constituam discriminação contra a mulher, bem como adotadas todas as medidas

apropriadas para educar a opinião pública e dirigir as aspirações nacionais para a erradicação do

preconceito e abolição dos costumes e de todas as outras práticas que estejam baseadas na ideia de

inferioridade da mulher (arts. 1º, 2º e 3º, da Declaração sobre a Eliminação da Discriminação contra

a  Mulher,  proclamada pela  Assembleia  Geral  das  Nações  Unidas  na  Resolução 2263,  de  7  de

novembro de 196754).

Tais diplomas jurídicos aos quais o Brasil está vinculado estabelecem a necessidade de

uma mudança cultural, que exige sejam repensados não apenas suas leis e arranjos institucionais,

mas  também  suas  políticas  e  programas  de  não-discriminação  às  mulheres  (incluída  a

comunicação), focando na necessidade de mudança dos estereótipos de gênero e na eliminação de

práticas culturais e costumes nocivos às mulheres.

E tal visão está em consonância com o arcabouço jurídico pátrio, pois cabe reafirmar: o

Brasil se constitui num Estado Democrático de Direito, adotando como fundamentos a cidadania e

a  dignidade  humana  (art.  1º,  II  e  III,  da  Constituição  Federal)  e,  ainda,  como  objetivos

fundamentais a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, através da erradicação da

marginalização,  da redução das  desigualdades sociais,  com a promoção do bem de todos,  sem

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, I,

III  e  IV, Constituição Federal).  E ainda sob o pilar  de que todos são iguais perante a  lei,  sem

distinção de qualquer natureza,  garantindo-se a inviolabilidade do direito à vida,  à liberdade,  à

igualdade,  à  segurança  com  homens  e  mulheres  iguais  em  direitos  e  obrigações  (art.  5º,  I,

Constituição Federal).

Acrescente-se, ainda, que está consignado no preâmbulo da Constituição da República

que o  seu  objetivo é  instituir  um Estado Democrático,  destinado a  assegurar  o  exercício  dos

direitos sociais e  individuais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento,  a

igualdade e  a  justiça  como  valores  supremos  de  uma  sociedade  fraterna.  Portanto,  essa

necessidade  de  enfrentar  a  discriminação  e  preconceito  em face  da  mulher  foi  evidenciada  às

escâncaras pelo Constituinte de 1988. Muitos instrumentos internacionais inspiraram o movimento

de mulheres a exigir, no plano local, a implementação de avanços obtidos na esfera internacional,

54  Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/comite-
brasileiro-de-direitos-humanos-e-politica-externa/DecEliDiscMul.html#:~:text=Declara%C3%A7%C3%A3o
%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20da%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20contra%20a
%20Mulher,-Proclamada%20pela%20Assembl%C3%A9ia&text=A%20discrimina%C3%A7%C3%A3o%20contra
%20a%20mulher%2C%20porque%20nega%20ou%20limita%20sua,uma%20ofensa%20%C3%A0%20dignidade
%20humana.>  Acesso aos 23 jun 2020
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